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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº Ü g 5 /2025. 

Senhor Presidente, 

Senhores( as) Vereadores( as), 

A presente Mensagem encaminha para apreciação dos Senhores, o Projeto de 

Lei anexo que autoriza a abertura de crédito especial em favor da criação de novos elementos 

de despesas orçamentárias no orçamento vigente. 

Os recursos utilizados para realizar a abertura deste crédito especial proposto no 

artigo 2º do Projeto de Lei anexo, até o montante de R$ 3.086.346, 13 (três milhões e oitenta e 

seis mil e trezentos e quarenta e seis reais e treze centavos), tem como origem a abertura de 

dotações e suplementações orçamentárias por excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 

1.701.0000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 

Estados. 

Considerando que a Lei nº 4.920, de 20 de dezembro de 2024 - Lei 

Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025 - não contém dispositivo que autorize 

o Poder Executivo a abrir crédito especial, por se matéria estranha, conforme preconiza o 

Princípio da Exclusividade, deste modo tal medida só se torna viável com a aprovação da 

proposta legislativa ora apresentada. 

Em síntese, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Vereadores. essas são 

as razões que me levam propor o projeto de lei em questão. 

Na oportunidade, reitero meu apreço e consideração a Vossas Excelências -

Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Vereadores - e ao povo barra-garcense. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, 3-l:_ de outubro de 2025. 

ADILSON r~°E~~::;.::'41 
GONCAL\JES DE ~ .~"t:;=·-

MACE ... c.:o: Ef.::..-º~-- .. -
J07340"71 ~~.;::.~ Aprovado por Unanimidade 

ADILSON GON<?ALVE~.DE MACEe@ vereadores presentes 
Prefeito Municipal em sessão ordinária do 

Dia~-<,5 
Auxiliar Administrat1'IO 

Portaria 13/1996 
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.. , j PREFEITURA 

~~ ! BARR DO .>ARÇAS 

PROJETO DE LEI Nº Q 8 0 DE 3 j DE lQ.uíuJ.nk> DE 2025. 

Dispõe sobre a abertura de crédito especial no valor que 

menciona e dá outras providências. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do Garças, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas dtribuições legais, especialmente na Lei 

4.920/2024, e em consonância com a Lei 4.320/64, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Garças­

MT, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no montante de R$ 3.086.346, 13 (três milhões e 

oitenta e seis mil e trezentos e quarenta e seis reais e treze centavos), destinado a criar e 

suplementar: órgãos, unidades orçamentarias, funções, sub funções, elementos de 

despesas e demais atos necessários, oriundos de excesso de arrecadação de forma a 

adequar o orçamento vigente na forma da Lei Orçamentaria Anual nº 4.920 de 20 de 

dezembro de 2024, da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, conforme abaixo 

28-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

003 - CONVÊNIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

12 - EDUCAÇÃO 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E DEMOCRÁTICA 

1295-CONSTRUÇÃO ESCOLAR E QUADRA POLIESPORTIVA RESI. JARDIM 

DOS IPÊS 

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE - 1.701.0000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS OU 

INSTRUMENTOS CONGENERES DOS ESTADOS 

VALOR R$ 3.086.346, 13 (três milhões e oitenta e seis mil e trezentos e quarenta 

e seis reais e treze centavos) 



.. ! PREFEITURA C Mun. B. Garças, 

::.~-l BARRADOOARÇAS 

Art. 2° O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto por Previsão de 

Excesso de Arrecadação sobre o orçamento vigente, conforme preceitua o Art. 43, inciso li 

da lei federal 4.320/1964. Oriundo de excesso de arrecadação, conforme demonstrado no 

cálculo de tendência de excesso de arrecadação. 

ANEXO 1 

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DOS RECURSOS DE 

TRANSFERÊNCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO, PNAE, LC 176/2020, PISO SALARIAL DOS 

PREOFISSIONAIS DA ENFERMAGEM e FUNDEB 

RECEITA FONTE 1.701.0000000 

Demonstrativo da Receita Arrecadada 

1-T otal Orcado R$ 9.300.000,00 
2- Valor arrecadado no Período R$ 17.047.506,35 
3- Tendência de Arrecadação R$ 17.047.506,35 

4- Expectativa de Arrecadação R$ 17.047.506,35 

5- Total de Excesso verificado (5= 4-1) R$ 7.747.506,35 

Metodologia aplicada: 

Item 2 - Valor Nº Meses 1 
Valor Médio Tendência Anual 

1 arrecadado 
R$ 17.047.506,35 10 1 R$ 1.704.750,67 R$ 17.047.506,35 

Art. 3° Ficam atualizados os Anexos da lei do PPA e da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, vigentes, mantendo suas compatibilidades. 

Art. 4° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças/MT, aos li dias 
do mês de outubro de 2025. 

ADILSO~J. ~:~:-~~~ 
GONCAl'/~S ~~~ 

~~1~0~~~~- ~~-- Aprovado por Unanimidade 
ADILSON GONÇALVES DE MAc&>CYereadores presentes 

Prefeito Municipal em sessão ordinária do 

Dia \~~ 
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Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

Lançamentos 

lnvest. Resgate Autom. 
Saldo 
Juros• 
Data de Debito de Juros 
IOF* 
Data de Debito de IOF 

571-1 
90560-7SEDUC 1091 2025 
Mês atual 

Saldo de fundos de investimento 
BB RF CP Automático 

* ** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA *** 

OBSERVAÇÕES : 

G3321016438786001 
10/11/2025 16:46:29 

3.1 08.937,73C 
3.108.937,73C 

º·ºº 28/11 /2025 

º·ºº 01/12/2025 

3.108.937,73 

Transação efetuada com sucesso por: JE676194 ADILSON GONCALVES DE MACEDO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



• 
Governo do Estado de Mato Grosso Cadastro do Proponente e Anexo 

Representante Legal I 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO (06º Termo Aditivo) 1091-2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

1- Nome do Proponente : ~/ CPF: 
i PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARC:AS 9.239/0001-"n 

13 - Esfera Administrativa: 14 - Status Jurídico : : 

Municipal : Órgãos e Entidades Municipais 

1s - Endereço : 
: RUA CARAJÁS Nº 522 - CENTRO 1 

: BARRA DO GARÇAS 
16 - Município : 117 - CEP : 

: 78600-000 
18 - DDD: 

066 
119 - Telefone: 

3402-2000 :: Ramal 2041 
:110 - Fax: 

1 

111 - e-mail: 1112 - Site: 
1 

II - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DO PROPONENTE 

13 - Nome do Proponente : 1114 - CPF: 
1 ADrLSON GONCALVES DE MACEDO : 307.340.371-04 

15 - Endereço: 
RUA 10, QD 12, Lt.03, Jd Toledo, CEP 78600-000. 

116 - Mun icipio: 
: Barra do Garças 

1 1 1~~ UF: 
1 

18 - C.r/Orgão Expedidor/Data : 1119 - Cargo: 
1287678 / SESP GO-CNH / 28/05/2020 Prefeito 

1120 - Função : 
Prefeito 

1121 - Matrícula: 
1 

III - IDENTIFICAÇÃO DO OUTRO PARTÍCIPE Ü Executor Ü rnterveniente 

122 - Nome do Outro Partícipe : 1123 - CNPJ: 1124 - Esfera Administrativa : 
1 

125 - Endereço: 
1 

126 - Município: il27 - CEP : 1128 - DDD: 11 29 - Telefone: 1r30 - Fax: 

• 

IV - IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO OUTRO PARTÍCIPE 

31 - Nome do Dirigente do outro Partícipe : 11 32 - CPF do Dirigente : 

• 

Alan Resende Porto 012.524.051-11 

33 - C.I/Orgão Expedidor/Data : 1134 - Cargo : 1135 - Função: 1136 - Matrícula: 
1 26741539 / SEJUSP/MT-CNH / 0000-00-00 SECRETÁRI O 

!Local e data 1 Assinatura do Outro Partícipe Assinatura do Proponente 

~ 

GONCA ..... 
"" "' DEMAC "" [)()')07Wl37 1Q.( --3073403 '·"'" o; t.3.0 



Governo do Estado de 
Dados do Projeto do Anexo 

Mato Grosso 
Termo Aditivo II 

SECRETARIA DE ESTADO DE ( 06° Termo Aditivo) 
convênio 

EDUCACAO 1091-2022 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 1 

I - INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 

1 - Conta Corrente: 112 - Banco : 113 - Agência: 
1 767301 : 1 - Banco do Brasil S/A 571-1-

14-- Praça de Pagamento: 
1 

II - DADOS DO PROJETO 

5 - Título do Projeto: I~ -Período : 
Construindo conhecimento. / a 01/12/2025 

7 - Descrição Sintética do Objeto: 

Ad itivo de valor ao convênio n° 1091/2022, cujo objeto é a construção de unidade escolar e quadra 
poliesportiva no Residencial Jardim dos Ipês. 

8 - Justificativa da Proposição: 

O Convênio n° 1091/ 2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT e a SEDUC/MT, 
~em como objeto a construção de unidade escolar e quadra poliesportiva Residencial Jardim dos Ipês. 
Durante a fase de desenvolvimento do projeto básico/executivo, verificou-se a necessidade de ampliação do 
escopo inicialmente previsto, visando uma solução mais adequada às demandas da localidade e aos 
objetivos propostos no convênio. A partir de estudos técnicos preliminares e análises mais aprofundadas do 
local de intervenção, foram identificadas oportunidades de melhoria que não haviam sido previstas na 
proposta inicial, tais como a ampliação das salas de aula para 24 salas, a ampliação do refeitório, a 
construção de piscinas, entre outros. Essa ampliação busca garanti r maior eficiência, funcionalidade e 
durabilidade à obra, atendendo de forma mais completa os anseios da população beneficiada. Diante disso, 
!faz-se necessária a formalização de termo aditivo de valor, no montante de R$ 11.110.752,16 (onze 
milhões, cento e dez mil, setecentos e cinquenta e dois rea is e dezesseis centavos), para a adequação 
orçamentária à nova dimensão do projeto. Ressalta-se que a ampliação permanece compatível com os 
objetivos pactuados no convênio, sendo essencial para assegurar a qual idade e efetividade da execução da 
obra. 

III - DADOS ORÇAMENTARIOS DO CONCEDENTE (Preenchimento pelo Concedente) 

li . - li Programa : 527-APRENDIZAGEM EM FOCO :g - Destinaçao : Projeto/Atividade: 2792-CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS EDUCACIONAIS 
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Governo do Estado de Mato 
Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO 

Cronograma de Execução 
Física e Plano de Aplicação 

de Recursos 
(06º Termo Aditivo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

I - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS FÍSICAS 

Anexo 
III 

1091-
2022 

IMeta!jEtapa/FasellEspecificação l ~~i~i~~e de IQtde llinício "Término 1 

1 02 li llAditivo ao convênio 1091-2022 (06º TA) ll uN l ~lo1;09;2025 llo1;12;2025 j 
'o~=::::;l=:=0=2=. =01=~1 ~ ~=c=E=s=s=IB=IL=I=D=AD=E=-=s=ER=V=I=Ço=s====~l=P=e=rc=e=nt=u=al=o==il o, 941 o 1/09/2 025 o 1/12/20 25 

. COMPLEMENTARES (06° TA) 

OI 1 

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO - ::::::===:::::;::=::::! 
02.13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (060 TA) Percentual 2,23 01/09/2025 01/12/2025 

OI 02.14 1 INSTALAÇÃO GLP - SERVIÇOS !Percentual 11a::1,11 01/09/2025 01/12/2025 
. . COMPLEMENTARES (06° TA) . .L:.:'.:..:J 

OI 02.15 1 PÓRTICO DE ENTRADA - SERVIÇOS Percentual 0,32 01/09/2025 01/12/2025 
. . COMPLEMENTARES (06° TA) 

OI 02.16 1 PÓRTICO DE ENTRADA - SERVIÇOS Percentual 1 0,32101/09/2025 01/12/2025 
. . COMPLEMENTARES (06° TA) 

OI 1 ALVENARIAS, FECHAMENTOS E 1 lr:-:J 
02.17 DIVISÓRIAS - BLOCO 10 SALAS {06º TA) Percentual~ 01/09/2025 01/12/2025 

LJI 02.18 l l~~j-UADRIAS - BLOCO lO SALAS {06º "Percentual li 0,65101/09/2025 01/12/2025 

1 li 02.19 lli~~ERTURAS - BLOCO 10 SALAS (05 º llPercentual I~ 01/09/2025 01/12/2025 1 

1 li 02.20 l l~i~ESTIMENTO - BLOCO lO SALAS <06º !!Percentual IB 01/09/2025 01/12/20251 

OI 02.21 llP1sos - BLOCO 10 SALAS (06º TA) l! Percentual li 0,66 IJ01;091202sllo1;12;202s l 

OI 02.22 jjPISO ENTORNO - PISCINA (06° TA) jjPercentual l~lo110912025 llo1;1212025 j 

Ol,. I 02.23 1 MOVIMENTO DE TERRA - CASA DE !Percentual li 0,09101/09/2025 01/12/20251 
. MÁQUINA E CISTENA (06° TA) . . 'I 

OI 02.24 llESQUADRIAS - VESTIÁRIOS (06º TA) ll Percentual l~Jo1/09/2025 llo1;12;2025 j 
OI 02.25 llcoBERTURAS - VESTIÁRIOS (06° TA) !!Percentual J~lo1;0912025 llo1;12;202s l 
OI 02.26 llREVESTIMENTO - VESTIÁRIOS (06º TA) l! Percentual l~lo1;09;2025 IJ01;12;202s l 
OI 02.27 llPISOS - VESTIÁRIOS (06º TA) !!Percentual l~lo1;0912025 llo1;12;2025 j 



1 
02.28 llFORRO - VESTIÁRIOS (06º TA) 1 Percentual 

D. 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

1 
02.29 llPINTURAS - VESTIÁRIOS (06º TA) li Percentual 

1 
02.30 

1 SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
VESTIARIOS (06º TA) Percentual 

1 
02.31 1 INSTA~ÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -

VESTIARIOS (06º TA) Percentual 

1 
02.32 ACESSIBILIDADE - VESTIÁRIOS (06º TA) llPercentual 

1 

ALVEN!'-RIAS, FECHA~ENTOS E 
02.33 DIVISO RIAS - VESTIARIOS (06º TA) Percentual 

1 
02.34 

IMPERMEABILIZAÇÃO - VESTIÁRIOS (06° Percentual TA) 

1 
02.35 

ESTRUTURA - CASA DE MÁQUINA E 
Percentual CISTENA (06º TA) 

1 
02.36 

1 IM_PERMEABILIZAÇÃO - CASA DE 
MAQUINA E CISTENA (06º TA) !Percentual 

B MOVIMENTO DE TERRA - MUROS DE 
ARRIMO, RAMPAS E COBERTURA DE Percentual 
LIGAÇÃO (06° TA) 

B ESTRUTURA - MUROS DE ARRIMO, 
RAMPAS E COBERTURA DE LIGAÇÃO (06º Percentual 
TA) B IMPERMEABILIZAÇÃO - MUROS DE 
ARRIMO, RAMPAS E COBERTURA DE Percentual 
LIGACÃO (06° TA) 

B COBERTURA METÁLICA DE LIGAÇÃO -
MUROS DE ARRIMO, RAMPAS E Percentual 
COBERTURA DE LIGAÇÃO (06° TA) 

1 
02.41 1 MOVIMENTO DE TERRA - VESTIÁRIOS 

(06º TA) Percentual 

1 
02.42 llESTRUTURA - VESTIÁRIOS (06º TA) li Percentual 

1 
02.43 llFUNDAÇÃO - VESTIÁRIOS (06º TA) li Percentual 

1 
02.44 llsPDA - VESTIÁRIOS (06º TA) jjPercentual 

1 
02.45 

1 PISOS - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
(06° TA) !Percentual 

1 
02 46 

1 INSTALAÇÕES ELETRICAS - VESTIARIOS 
' (06° TA) !Percentual 

1 
02.47 llESTRUTURA - QUADRA POLIESPORTIVA 

{06° TA) li Percentual 

1 
02.48 1 REVESTIMENTO - BLOCO 14 SALAS+ ADM llP t I 

1(06º TA) ercen ua 

1 
02.49 l l~~}os - BLOCO 14 SALAS + ADM (06º li Percentual 

1 
02.50 1 BASE RESERVATÓRIO - BLOCO 14 SALAS 

+ ADM (06° TA) Percentual 

1 
02.51 1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -

BLOCO 14 SALAS+ ADM {06º TAl !Percentual 

1 
02.52 1 INSTALAÇÕES ELÉTRlCAS - BLOCO 14 

SALAS + ADM (06º TA) Percentual 

1 
02.53 llsPDA - BLOCO 14 SALAS+ ADM (06º TA) llPercentual 

1 
02.54 1 CABEAMENTO ESTRUTURADO - BLOCO 14 

SALAS + ADM (06º TA) !Percentual 

1 
02.55 

CASA DE BOMBAS - BLOCO 14 SALAS + 
Percentual ADM (06º TA) 

1 
02.56 llCOBERTURAS - BLOCO 14 SALAS + ADM 

(06° TA) 1 Percentual 

1 
02.57 llESQUADRIAS - BLOCO 14 SALAS + ADM 

(06° TA) 1 Percentual 

1 
02.58 llADMINISTRAÇÃO DE OBRA (06º TA) li Percentual 

1 
02.59 llsERVIÇOS INICIAIS (06º TA) li Percentual 

1 
02.60 llPOSTO DE TRANSFORMAÇÃO (06º TA) li Percentual 

o,o3 Jo110912025 l o1112;2025 

l~lo110912025 Jlo111212025 j 
li 0,04101/09/2025 01/12/2025 

li 0,61 101/09/2025 01/12/2025 

li o,10 llo110912025 Jlo1;12;2025 j 

' 
0,34 01/09/2025 01/12/2025 

0,01 01/09/2025 01/12/2025 

1 
0,82 01/09/2025 01/12/2025 

li 0,01 1 01/09/2025 01/12/2025 

li 0,041 01/09/2025 01/12/2025 

IG 01/09/2025 01/12/2025 

IB 01/09/2025 01/12/2025 

113,341 01/09/2025 01/12/2025 

li 0,061 01/09/2025 01/12/2025 

!~lo1;0912025 lio1112;2025 I 
l~io1;0912025jio1;12;2025j 
!I o,24Jio1;0912025 jio1;12;2025I 

111,661 01/09/2025 01/12/2025 

I~ 01/09/2025 01/12/2025 

li 0,141 01/09/2025 01/12/2025 

li 0,541 01/ 09/2025 01/12/2025 

I~ 01/09/2025 01/12/2025 

!B 01/09/2025 01/12/2025 

lj 3,551 Ol/09/2025 01/12/2025 

112,83101/09/2025 01/12/2025 

!I o,91 lio11091202s lio1;121202s l 

IB 01/09/2025 01/12/2025 

IB 01/09/2025 01/12/2025 

114,151 01/09/2025 01/12/2025 

!~ 01/09/2025 01/12/2025 

!~lo1109;2025llo111212025I 
IOOl0110912025 llo1;12;202s l 

IG:2)!01;0912025 llo1;12;2025 j 



01 
02.61 

1 CORTE, ATERRO E REGULARIZAÇÃO (06º 
TA) 

DB FUNDAÇÃO - ESTRUTURA PRÉ MOLDADA 
(BLOCOS ESCOLARES E REFEITÓRIO) 
{06º TA) 

DB CONTRAPI SO - ESTRUTURA PRÉ MOLDADA 
(BLOCOS ESCOLARES E REFEITÓRIO) ( 
1(06º TA) DB SUPERESTRUTURA - ESTRUTURA PR~ 

02.64 MOLDAl;>A (BLOCOS ESCOLARES E 
REFEITORIO) (06º TA) 

DB IMPERMEABILIZAÇÃO - ESTRUTURA PRÉ 
MOLDADA (BLOCOS ESCOLARES E 
REFEITÓRIO) (06º TA) 

DB ALVENARIAS, FECHAMENTOS E 
DIVISÓRIAS - BLOCO 14 SALAS+ ADM 
(06º TA) 

OI 02.67 
1 PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO -

BLOCO 14 SALAS+ ADM (06º TA) 

OI 02.68 !!PINTU RAS - BLOCO 14 SALAS + ADM 
(06° TA) 

OI 02.69 
1 IMPERMEABILIZAÇÃO - QUADRA 
POLIESPORTIVA (06º TA) 

OI 02.70 1 ARQUIBANCADAS - QUADRA 
: POLIESPORTIVA (06º TA) 

OI 02.71 llMURETA - QUADRA POLIESPORTIVA (06º 
TA) 

OI 02.72 
COBERTURAS - QUADRA POLIESPORTIVA 
(06º TA) 

OI 02.73 
PISO ARMADO - QUADRA POLIESPORTIVA 
(06º TA) 

OI 02.74 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - QUADRA 
POLIESPORTIVA (06º TA) 

OI 02.75 
PINTURAS - QUADRA POLIESPORTIVA 
(06º TA) 

OI 02.76 1 ALAMBRADO - QUADRA POLIESPORTIVA 
(06º TA) 

OI 02.77 1 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - QUADRA 
POLIESPORTIVA (06º TA) 

~I 02.78 
FUNDAÇÃO - QUADRA POLIESPORTIVA 
(06º TA) 

~I 02.79 
MOVIMENTO DE TERRA - QUADRA 
POLIESPORTIVA (06º TA) 

OI 02.80 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES - BLOCO 14 
SALAS + ADM (06º TA) 

OI 02.81 
ALVENARIAS, FECHAMENTOS E 
DIVISÓRIAS - REFEITÓRIO (06º TA) 

º' 02.82 ESQUADRIAS - REFElTÓRIO (06° TA) 

DI 02.83 1 COBERTURAS - REFEITÓRIO (06º TA) 

DI 02.84 1 REVESTIMENTO - REFEITÓRIO (06º TA) 

DI 02.85 llPISOS - REFEITÓRIO (06º TA) 

DI 02.86 llPINTURAS - REFEITÓRIO (06º TA) 

OI 02.87 1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - REFEITÓRIO 
{06º TA) 

OI 02.88 1 SERVIÇ9S COMPLEMENTARES -
REFEITORIO {06º TA) 

OI 02.89 : COMPLEMENTARES (06º TA) 
1 MURO E GRADIL - SERVIÇOS 

Percentual 

Percentual 

Percentual 

Percentual 

Percentual 

Percentual 

Percentual 

1 Percentual 

Percentual 

!Percentual 

li Percentual 

Percentual 

!Percentual 

Percentual 

!Percentual 

Percentual 

Percentual 

Percentual 

Percentual 

!Percentual 

Percentual 

!Percentual 

!Percentual 

!Percentual 

li Percentual 

li Percentual 

!Percentual 

!Percentual 

!Percentual 

C Mun. 8. ~as 
Fls. CXJ 
A.~S _Qa-..._ 

. ··-·--

113,25101/ 09/2025 01/12/2025 

li 3,S3101/09/202S 01/12/2025 

li s,021 
01/09/2025 01/12/2025 

1117 ,21 I o 1/09/202S o 1/12/202S 

lB 01/09/2025 01/12/2025 

li o,aol 01/09/202s 01/12/2025 

IB 01/09/2025 01/12/2025 

IB 01/09/2025 01/12/2025 

li o,02 j 01/09/2025 01/12/2025 

li o,os l 01;09;2025 01/12/2025 

1~ 01/ 09/2025 0111212025 

li 2,06 01/09/2025 01/12/2025 

11 0,781 01/09/2025 01/12/2025 

li 0,12 01/09/2025 01/12/2025 

1~ 01/09/2025 01/12/2025 

li O,l71 01/09/2025 01/12/2025 

li 0,321 01/09/2025 01/12/2025 

li 0,691 01/09/2025 01/12/2025 

li 0,101 01/09/2025 01/12/2025 

!I 0,481 01/09/2025 01/12/2025 

1~ 01/09/2025 0111212025 

!~lo1;09;2025llo1;12;2025 I 
i~lo1109;2025 llo1;12;2025 I 
i~lo1;09;2025 ilo1;12;2025 I 
iG:8lo1;09;2025llo1;12;2025I 

i~lo1;09;2025 ilo1;12;2025 I 

1~ 0110912025 0111212025 

I~ 01/09/2025 01/12/2025 

IJ 3,141 01/09/2025 1101/12/2025 

II - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS, POR NATUREZA DE DESPESA 

Natureza li 1 Concedente li Proeonente - Contrapartida 1 Discriminação 
1 Financeira li Financeira li Não Financeira 1 



\~·Mu~~ças 

10.187,3911 
i~s~ ~ _.._ __ 

14490.51 
1 Obras Civis - ADITIVO DE VALOR (06º 

11 
1 i.100.564, nll '· O;O~ ' . ·: -- -

TA) 

Produto ou Serviço Unid de Med ida Qtde Valor Unit Valor Total 

ESTRUTURA-QUADRA PERCENTUAL 0,14 111.157,52 º·ºº POLIESPORTIVA 

SERVIÇOS INICIAIS PERCENTUAL 1,87 111.157,52 º·ºº 
POSTO DE TRANSFORMAÇÃO PERCENTUAL 0,71 111.157,52 0,00 

CORTE, ATERRO E REGULARIZAÇÃO PERCENTUAL 3,25 111.157,52 º·ºº 
FUNDAÇÃO - ESTRUTURA PRÉ 
MOLDADA (BLOCOS ESCOLARES E PERCENTUAL 3,53 111 .157,52 º·ºº REFEITÓRIO 

CONTRAPISO - ESTRUTURA PRE 
MOLDADA (BLOCOS ESCOLARES E 
REFEITÓRIO) 

PERCENTUAL 5,02 111.157,50 º·ºº 
SUPERESTRUTURA-ESTRUTURA 
PRÉ MOLDADA {BLOCOS ESCOLARES PERCENTUAL 17,21 110.188,93 0,00 
E REFEITÓRIO) 

IMPERMEABILIZAÇÃO - ESTRUTURA 
PRÉ MOLDADA {BLOCOS ESCOLARES PERCENTUAL 0,1 6 111 .157,52 º·ºº E REFEITÓRIO) 

ALVENARIAS, FECHAMENTOS E 
PERCENTUAL 0,80 111.157,52 0,00 DIVISÓRIAS- BLOCO 14 SALAS + ADM 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO 
PERCENTUAL 0,71 111.157,52 º·ºº - BLOCO 14 SALAS + ADM 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA PERCENTUAL 5,68 111.157,52 º·ºº 
ESQUADRIAS - BLOCO 14 SALAS + 

PERCENTUAL 1, 16 111 .157,50 º·ºº ADM 

REVESTIMENTO- BLOCO 14 SALAS+ 
PERCENTUAL 0,54 111.157,52 º·ºº ADM 

PISOS - BLOCO 14 SALAS + ADM PERCENTUAL 3,89 111.157,52 º·ºº 
BASE RESERVATÓRIO- BLOCO 14 

PERCENTUAL 0,11 111.157,52 º·ºº SALAS +ADM 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS- PERCENTUAL 3,55 111.157,52 0,00 BLOCO 14 SALAS + ADM 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS- BLOCO 14 
PERCENTUAL 2,83 111.157,52 0,00 SALAS + ADM 

SPDA- BLOCO 14 SALAS + ADM PERCENTUAL 0,91 111.157,52 0,00 

CABEAMENTO ESTRUTURADO -
PERCENTUAL O, 11 111.157,52 º·ºº BLOCO 14 SALAS + ADM 

CASA DE BOMBAS - BLOCO 14 SALAS 
PERCENTUAL 0,01 111.157,50 0,00 +ADM 

COBERTURAS- BLOCO 14 SALAS+ 
PERCENTUAL 4,15 111.157,52 0,00 ADM 

PINTURAS - BLOCO 14 SALAS + ADM PERCENTUAL 1,31 111.157,52 0,00 

IMPERMEABILIZAÇÃO - QUADRA 
PERCENTUAL 0,02 111.157,52 0,00 POLIESPORTIVA 

ESQUADRIAS- REFEITÓRIO PERCENTUAL 0,29 111.157,50 º·ºº 
COBERTURAS - REFEITÓRIO PERCENTUAL 1.16 111.157,52 º·ºº REVESTIMENTO - REFEITÓRIO PERCENTUAL 0,22 111.157,52 º·ºº PISOS - REFEITÓRIO PERCENTUAL 0,53 111.157,52 º·ºº PINTURAS- REFEITÓRIO PERCENTUAL 0,41 111.157,52 º·ºº INSTALAÇÕES ELÉTRICAS-
REFEITÓRIO PERCENTUAL 0,19 111.157,52 0,00 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
REFEITÓRIO PERCENTUAL 0,37 111.157,52 º·ºº 
MURO E GRADIL - SERVIÇOS 

PERCENTUAL 3,1 4 111.157,52 0,00 COMPLEMENTARES 

PÓRTICO DE ENTRADA- SERVIÇOS 
PERCENTUAL 0,32 111.157,52 0,00 COMPLEMENTARES 

ALVENARIAS , FECHAMENTOS E 
PERCENTUAL 0,37 111.157,52 0,00 DIVISÓRIAS - REFEITÓRIO 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
PERCENTUAL 0,48 111.157,52 º·ºº BLOCO 14 SALAS + ADM 

ARQUIBANCADAS - QUADRA 
PERCENTUAL 0,05 111.157,52 º·ºº POLIESPORTIVA 

MURETA- QUADRA POLI ESPORTIVA PERCENTUAL 0,13 111.157,52 º·ºº COBERTURAS-QUADRA 
PERCENTUAL 2.06 111.157.45 0,00 POLIESPORTIVA 

PISO ARMADO - QUADRA 
PERCENTUAL 0,78 111 .157,52 º·ºº POLIESPORTIVA 
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - QUADRA ---
POLIESPORTIVA 

PERCENTUAL 0,1 2 111 .157,50 ·o.oõ 

ALAMBRADO - QUADRA PERCENTUAL 0,17 111.157,52 0,00 
POLIESPORTIVA 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES - PERCENTUAL 0,32 111.157,52 0,00 
QUADRA POLI ESPORTIVA 

FUNDAÇÃO - QUADRA PERCENTUAL 0,69 111 .157,52 º·ºº POLIESPORTIVA 

MOVIMENTO DE TERRA - QUADRA PERCENTUAL 0,10 111.157,52 º·ºº POLIESPORTIVA 

PINTURAS - QUADRA POLI ESPORTIVA PERCENTUAL 0,18 111 .157,52 0,00 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS-
VESTIÁRIOS 

PERCENTUAL 0,12 111 .157,52 º·ºº 
ACESSIBILIDADE - SERVIÇOS PERCENTUAL 0,94 111.157,52 º·ºº COMPLEMENTARES 

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO - PERCENTUAL 2,23 111.157,52 0,00 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

INSTALAÇÃO GLP - SERVIÇOS 
PERCENTUAL o, 11 111 .157,52 º·ºº COMPLEMENTARES 

PÓRTICO DE ENTRADA - SERVIÇOS PERCENTUAL 0,32 111.157,52 º·ºº COMPLEMENTARES 

ALVENARIAS. FECHAMENTOS E PERCENTUAL 0,52 111.157,52 0,00 DIVISÓRIAS: BLOCO 10 SALAS 

ESQUADRIAS - BLOCO 10 SALAS PERCENTUAL 0,65 111.157,52 º·ºº 
COBERTURAS - BLOCO 10 SALAS PERCENTUAL 1,97 111 .157.52 º·ºº 
REVESTIMENTO- BLOCO 10 SALAS PERCENTUAL 0.41 111.157,52 º·ºº 
PISOS - BLOCO 1 O SALAS PERCENTUAL 0,66 111.157,52 º·ºº 
PISO ENTORNO - PISCINA PERCENTUAL 0,65 111.157,52 º·ºº 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -

PERCENTUAL 0.47 111.157,52 º·ºº BLOCO 10 SALAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS- BLOCO 10 
PERCENTUAL 0,34 111 .157,52 º·ºº SALAS 

MOVIMENTO DE TERRA - PISCINA PERCENTUAL 0,37 111 .157,52 0,00 

SPDA - BLOCO 1 O SALAS PERCENTUAL 0,25 111 .157,52 º·ºº 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO 

PERCENTUAL 0,1 7 111.157,52 º·ºº - BLOCO 10 SALAS 

PINTURAS - BLOCO 10 SALAS PERCENTUAL 1,40 111.157,52 º·ºº 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES -

PERCENTUAL 0,29 111 .157,52 0,00 BLOCO 10 SALAS 

ESTRUTURA - PISCINA PERCENTUAL 2,12 111 .157,52 º·ºº 
IMPERMEABILIZAÇÃO - PISCINA PERCENTUAL 0,91 111.157,52 º·ºº 
HIDRÁULICA - PISCINA PERCENTUAL 0,33 111.157,52 0,00 

REVESTIMENTOS - PISCINA PERCENTUAL 4,84 111.157,52 0,00 

MOVIMENTO DE TERRA - CASA DE 
PERCENTUAL 0,09 111.157,52 º·ºº MÁQUINA E CISTENA 

ESQUADRIAS- VESTIÁRI OS PERCENTUAL 0,1 5 111.157,52 º·ºº 
IMPERMEABILIZAÇÃO - CASA DE 
MÁQUINA E CISTENA PERCENTUAL 0,01 111.157,52 º·ºº 
MOVIMENTO DE TERRA - MUROS DE 
ARRIMO, RAMPAS E COBERTURA DE PERCENTUAL 
LIGAÇÃO 

0,04 111.157,52 0,00 

ESTRUTURA- MUROS DE ARRIMO, 
PERCENTUAL 1,65 111.157,52 º·ºº RAMPAS E COBERTURA DE LIGAÇÃO 

IMPERMEABILIZAÇÃO - MUROS DE 
ARRIMO, RAMPAS E COBERTURA DE PERCENTUAL 0,01 111.157,52 0,00 
LIGAÇÃO 

COBERTURA METÁLICA DE LIGAÇÃO -
MUROS DE ARRIMO, RAMPAS E PERCENTUAL 
COBERTURA DE LIGAÇÃO 

3,34 111.156,52 0,00 

MOVIMENTO DE TERRA - VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0,06 111 .157,52 º·ºº ESTRUTURA- VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0,19 111 .157,52 º·ºº FUNDAÇÃO - VESTIÁRIOS PERCENTUAL O, 11 111 .157,52 º·ºº SPDA - VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0,24 111.157,52 º·ºº ESTRUTURA- CASA DE MÁQUINA E 
PERCENTUAL 0,82 111.157,52 º·ºº CISTENA -

IMPERMEABILIZAÇÃO - VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0,01 111.157,52 0,00 

COBERTURAS - VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0,22 111 .157,52 0,00 

REVESTIMENTO - VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0,08 111.157,52 0,00 

PISOS - VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0, 12 111 .157,52 0,00 
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FORRO - VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0,03 111.157,52 0,00 

PINTURAS - VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0.41 111.157,52 º·ºº 
SERv1zos COMPLEMENTARES-
VESTI RIOS 

PERCENTUAL 0,04 111 .157,52 º·ºº 
INSTA~AÇÔES HIDROSSANITÁRIAS -

PERCENTUAL 0,61 111 .157,52 0,00 
VESTIARIOS 

ACESSIBILIDADE - VESTIÁRIOS PERCENTUAL 0,10 111 .1 57,52 0,00 

ALVENARIAS, FECHAMENTOS E 
PERCENTUAL 0,34 111.157,52 0,00 DIVISÓRIAS - VESTIÁRIOS 

PISOS- SERVIÇOS 
PERCENTUAL 1,66 111.157,52 º·ºº COMPLEMENTARES 

1 li ' Subtota isil 11.100.564,7711 10.187,3911 o,ool 
1 li Valor Total do Termo Aditivo :ll 11.110. 7521161 
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Governo do Estado de Mato 

Grosso 
SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCACAO 

Cronograma de 
Desembolso 

(06º Termo Aditivo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

!concedente - 2026 

1 Meta li Jan li Fev li Mar li Abr li Mai li 

frotal mensal li o,oo ll o,oo l! o,oo!I 0,00 115.550.282,3811 

1;:1 ===M=et=ª======l::::==J=u=I =::::ll::::==A:::!!g:::o=::::ll::::==S=e=t=::::ll:~=º=u=t===::ll Nov li 

~~;~~~~~2 ª-º o~~~~nio :=::::==º='º=º~J ~l===º='=º~ºl,~I ===º=· º=º::::J l~===º'=º=º l l o,oo ll 
02-Aditivo ao convênio li li Ili li li 
1091-2022 - 06º TA ::===O=,O=O~~===º='=O::::;O :!::===O=,O=O~! ~ ===º'=º=º 5.550.282,39 
tTotal mensal li o,ooll o,ooll o,oo!I o,oo ll5.sso.282,39 ll 
!contrapartida - 2026 

1 Meta 

02-Aditivo ao convênio 
1091-2022 - 06° TA 
02-Aditivo ao convênio 
1091-2022 - 06º TA 
frotal mensal 
1 Meta J 

02-Aditivo ao convênio 1 
1091-2022 - 06º TA . 
02-Aditivo ao convênio 
1091-2022 - 06º TA 
tTotal mensal 1 

Jan li 
o,oo ll 

o,oo jj 
o,oo ll 

Jul li 
o,oo j 

0,00 

o 00 1 

Fev li Mar li Abr li Mai li 

o,ooll o,ooll o,oo ll 5.093,6911 

o,ooll o,oo jj o,ooll o,oo ll 
o,ooll o,ooll o,oo ll 5.093,69 11 

Ago li Set li Out li Nov li 

0,00 1 o,oo ll o,oo ll o,oo ll 

0,00 1 o,oo jj o,oo ll 5.093,7011 
o,oo ll o,oo ll o,oo ll 5.093Joll 

Anexo 
IV 

1091-
2022 

Jun 1 

o,oo j 

o,oo j 

0,0010 
Dez 1 

o,oo l 

o,oo l 

o,oo lO 

Jun 1 

o,oo l 

o,ooJ 

o,oo lO 
Dez 1 

o,ooJ 

o,oo l 
o,oo lO 



Governo do Estado de Mato 
Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO 

Relação de Equipamentos 
e Material Permanente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

I - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Anexo 
V 

1091-
2022 

INaturezall Especificação li Unidade l~I Valor Unit. li Valor Total 1 ~~:~i ~~ Propriedade 

Ad itivo de valor ao 
convênio n° 
1091/2022, cuj o 
objeto é a 

4490.51 construção de 
unidade escolar e 
quadra poliesportiva 
no Residencial 
Jardim dos I ês. 

UN 

li 

BARRA 
1,000 11.110.752,16 11.110.752,16 DO Convenente 

GARÇAS 

o,ooll li m 
Saldo Total: 0,00 

II - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do Proponente, DECLARO, para fins de prova junto ao Governo do 
Estado de Mato Grosso e, sob as penas do estabelecido no Cód igo Penal Brasileiro, art. 299, que inexiste 
qualquer débito em mora com o Tesouro Estadual ou situação de inadimplência junto a qualquer Órgão ou 
Entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos na forma deste Plano de 
Trabalho, o qual atesto a sua veracidade. 

Local e Data: !Nome do Proponente: 1 Assinatura do Proponente: 

III - APROVAÇÃO 

Aprovo o presente Plano de Trabalho, na forma proposta , estando de acordo com o objeto e os custos 
envolvidos. 

!Local e Data : !!Assinatura do Dirigente do Órgão : 

ALAN ~- Assinado de 

RESENDE 
; forma digital por 

ALAN RESENDE 

PORTO:O ~~0:01252405 

25240<;:<1 1-•Vadiii:::;:"-
-y 2025.09.26 ' 

1 "/ 15:16:21 --04'00' 



Governo.do Estado de Mato Grosso, 
SEDUC - Se-cretaria dê Estado de. Educação 

Processo nº SEDUC-PR0-2022/15978 

06º TERMO ADITIVO DE VALOR AO 
CONVÊNIO Nº 1091-2022 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MA TO GROSSO 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 

GROSSO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS-MT. 

O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO - SEDUC, inscrito no CNPJ sob nº, 53291 .992/0001-10 com sede e foro na capital do 

Estado de Mato Grosso, sito a Rua: Eng. Edgar Prado Arze, Quadra 01 , Lote 05 , Setor A - Centro 

Político Administrativo, CEP 78049-906, pelo seu Secretário de Estado de Educação nomeado na forma 

do Ato Governamental nº 185/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no dia 20 

de fevereiro de 2024, o Senhor, ALAN RESENDE PORTO, portador do RG nº 26xxxx39 

SEJUSP/MT e inscrito no CPF nº 012.xxx.xxx-l l , brasileiro, residente e domiciliado à Rua Cursino do 

Amarante, nº 88, Condomínio Cuiabá Central Parque, Bairro Centro, CEP 78.000-000, Cuiabá-MT, 

doravante denominada CONCEDENTE, do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

DO GARÇAS-MT, inscrita no CNPJ nº 03.439.239/0001-50, neste ato representado pelo Senhor 

Prefeito o Sr. ADILSON GONÇALVES DE MACEDO. com endereço profissional à Rua Carajás nº 

522 - Centro, CEP: 78.600-000 no Município de Barra do Garças/MT, portador do RG nº 12xxxx78 

SESP/GO e CPF nº 307.xxx.xxx-04, doravante denomínada CONVENENTE. Considerando as 

prescrições contidas no art. 70, I, da Lei nº. 9.394/96, art. 241 , I da Constituição Estadual, artigos 209 e 

213 da Constituição Federal, e no que couber, Lei Federal 8.666/93, Decreto Federal 93 .872/86, Decreto 

5.126/05, Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2015, publicada no Diário 

Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de fevereiro de 2015, com redação atualizada pela INC Nº 

004/2023/SEF AZ/CGE resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto aumentar o valor do Convênio, por parte da 

CONCEDENTE e da CONVENENTE. 

Rua En~~nh~iro Eq9ar Prad9 Ar;::e, 21 ~ .. Çe,-, tro PplíticD Admlrif~trativo 
CEP;i8Çl49-909 · Cl.1iabá • M.;ito Grossff 

1 
rntgov,br 



• 
IC Mun. B Garça~ 
jFls. O l , 
~s _ Q"""""- / . 

. ----.. -· --- ' 
. 

. · .... · 

Gov_erno.do. Estado .de M~to Gros~Q; 
SEDUC '."' s·ecretariade Estado.dá Educação 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

1 - O valor do presente Termo Aditivo de Valor será de R$ 11.110,752,16 (onze milhões, cento e dez 

mil, setecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) sendo R$ 11.100.564,77 (onze milhões, 

cem mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos) por parte da CONCEDENTE e 

R$ 10.187,39 (dez mil , cento e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos) pela CONVENENTE a ser 

repassado conforme Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho - SIGCON. 

2 - Os dispêndios do CONCEDENTE, decorrentes da execução deste aditivo, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

UO: 14101 
Programa: 

Projeto: 

Elemento de Despesa: 

Fonte: 
Empenho: A Nota de Empenho com o seu respectivo valor será emitida em 2026. 

3 - O novo valor do convênio passará a ser da seguinte forma, conforme tabela abaixo: 

VALOR INICIAL 5° T. AD. VALOR TOTAL 

CONCEDENTE R$ 9.259.038,41 R$ 11.l 00.564, 77 R$ 20.359.603,18 

CONVENENTE R$ 5.000,00 R$ 10.187,39 R$ 15.187,39 

TOTAL R$ 9.264.038,41 R$ 11.110.752,16 R$ 20.374.790,57 

4 - O valor será para execução dos serviços discriminados no Anexo III - Cronograma de Execução das 

Metas Físicas, constante do Plano de Trabalho do Termo Aditivo. 

METAS JAN FEV MAR 

Todas 

METAS JUL AGO SET 

Todas 

METAS JAN FEV MAR 

Todas 

METAS JUL AGO SET 

Todas 

Rua Epg_E!nh?iro Edgar Prado Arze. 215, Centro Potític-0f\rjmlnistrativo 
CEP: 78049-908 · 'Cuia9à· Mato Grosso· 

ABR MAI 

R$ 5.550.282,38 

OUT NOV 

R$ 5.550.282,39 

ABR MAl 

R$ 5.093,69 

OUT NOV 

R$ 5.093,70 

JUN 

DEZ 

JUN 

DEZ 

2 . 
rnt:gov.br 
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.Governo do Estaqode Mato Grosso 
SEOUC ._ Se·cretaria de Estado de. Educação 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, 
desde que não contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas no Termo de Convênio nº 1091-
2022. 

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Cuiabá/MT, de de 2025 . 

TESTEMUNHAS: 

ALAN 1. Assinado de forma 

(.

digital por ALAN 
RESENDE RESENDE 
PORTO:Ol 2?' __ )9RT0:012s24os111 

i" Dados: 2025.09.26 
405111 ·/ 15:16:37--04'00' 

ALAN RESENDE PORTO 
Secretário de Estado de Educação-Seduc/MT 

ADILSO · 
GONCAL 
DE MACE 
30734037 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal, de Barra do Garças/MT 

__________________ RG Nº _______ SSP/ 

_____________________ RG Nº ________ SSP/ 

Rµa Eqggnh~ro Ecfüar Pf ilô.o .t..rze. 215, Centro P9lítico .Adminí!;~rat iv() 
CEP:7$049-'90·9 · ~Co,abá · Mato GrossO' 

3 
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Góvemo cfo EstaQo de.Mato Grosso 
SECRETARJA óEESTAfü)DE'EDUCAÇÃO 

Governo do Estado de Mato Grosso 
SEOUC - Secretaria de Estado de Educação 

r~ Mun. B~arçasl 
! Fl~. _,.,..,,_-'.._·Ô __ _ 

IA, - """"--__ , 
te. -- -- - ---

TERMO DE CO!l!"VÊ ·m N°. 1091:-.2022 Qu"E 
ENTRE .SI CEL$RAM O ESTAI).ô PE ·M.~TO 
GROSSO POR l:NTERMÉDIÓ. DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUGAÇÃO E A . PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRAI)O GARÇAS -MT. 

Proe.esso n.• S.EDUC.:PRO-Wll/15978 

O ESTADO DE MA:TO GROSSO POR INTE~'\-fÉDIO I>A SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇiO - SEDUC, inscrit.o no CNPJ sob nº, 03.S07Al5/0008-I-O com 
sede e foro na capiral do Estado .de Mato <fu>sw, s:ito a Rua: Eng. Ed~P":rado Ar=. Qm!&ra, 
01, Lote 05., Setor A • Centro Pofüico Ad11µ11Jstrativq .. CEP 804.9•906,pelo seu Secretário 4e 
fü:tado de Educa~0>. na fomrn do Am Governrunental nº 10.3.5712020, publicado no Diário 
Oflci1!1 do Estado de Mato Qrpsso, lio ·dia 03 de: m;w-cmbm de 20:2-Q_ o S~ILlior, ALA.~ 

RESENDE ·PORTO, portador do RG uº 26741539 SEJUSPítvt:r e inscrito uq CPF n" 

012.514.051 - U , brasileiro .rcsi.dcnk ç . domic.iliado à Rua 'Cursi110 do A!n;ufu.ite, . ~~ 88; 

Co.udo1ninio Cu4\bá Central Pru:que, Bairro Cenfro, CEP 78..80()-00Ó, Cuiabá.-Mí;~()r4v:i.ntc 
dcoomiimdo, CONCEDENTE, do ó11tto lado a PREEEITURA MTJNICIPAL DE BARR.~ 
DO GARÇAS-MT, insi:rita tio cNPJ sob o riº 03.439.239/0oot~so, uc:su: ato .r~es:eniª'1o· 
por ~eu pli:fcito Sr. ADILSON G-ONgAL VES DE MACEDO .. podador do RG-.n" 12S7678 

SE~'P!G.0 eGP.F 11º. J07.34Q.37!-04. bmileiro, resick.!Jfce do;niciliado a Rua 10, qd. l 2, ll 
03~ ba.Ílro J:n..'Clim Tole<lo, CEP· 78.600-000 Bana do> Garçp.s-MT, dom~1te dell,omiuada 
CO~'VENl'.l\'TE . Coruide1'l!ndo a~ pre~crições contidas no .art. 70, I, da L:.ei ii. 9.394!96, 
ai:t. 2-41 , l <fa C'..on.~titníçito :&ihldua!, artigos 209 e 213 da. Constituiç!? Fe4erat e no qt1e 

e~; Lei Federal; : 8..69$1~3 .• Decreto 'Fedem! 93.&nfS6. Decreto 5~E!6i(IS~ ftistiução 

No,nnat:ii.;ll Co1liWlta SEPL~~~SEF,.\Z1C(H:; n" Oü;I/WlS, public~da no Di~o Pfü!Ílil do 

&ta~o de Mat.o Orosi;o de 27 -de fi:n:rC:iro .de +ot5; re$0lvem celebrar o p~cnte .Convenfo, 
'mediante as clàW1ul2s e condiç.ões a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO 08.IETO 

d _presente T~mo de convênio tem roma óbjeto o " Construção · de' u.ni411;4., B,~cplar e 
Q.wdra Pol.ie5Pf'/1Ü'b. Res.iiJencia.l Jardim @.s fp.i~', conforme pmisto .tto Plaul:) de, 
Trabalho. 

CLÁUSULA SEGlJNDA- DAS OBRIGAÇÔ~S 

I - D!! CO~CEDENTE: 

Rua f.n~nheiro Edgar Prado Arze. 2,5, Centro Polltico Admjoistra(iVQ 
CEP; 78049·909 • Cv.iatJâ ,Mato Grosso 

Assioaâo .com sentla pórAlAN RESENDE PORTO-S!::G DE.ESTADO ! GS - 29112/2022 às 15.09Ji>7, 
D.oeu11IeritoN°: 62.05;3t~78S.-coilsulta â autenticidade .em · · · · · 
nttpsJtwww.sigadoo.mt .g~v .brtsigaexlpuhlfc/applautenticar?n=6205315-4 7.85-
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G()v~mo lio Estac;fo de.Mato Grosso 
SECRET AAlA DE .ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Governo do Estado-de M~to G~ 
SEOUC - S.ecrntaria de Esta.do de E'ducação. 

1- Analisar o plano d e Trabalho ob$~'1,'311do a ~ua \·iabilidadc pafa at:ndúnento às 

necessidades do CON\lE,NEl'\'TE, fcudo como pr6pósiio' a qm;tli.fica~o técnica e capacidade 
operacional para gestão do objeto eo1iveniado. 

2- Liberar os recursos financeiros para crédito em ~nta bancaria especifica. indicada p,elo (a) 

CONVENENTE. coufonne,ralor fixado 11este convênio: 

3- Fazer .:umprir .fie1me_nte a;; cspecificayões técnicas cxigj~s nos ProjefQs. :Planilhas e 
M~orial ,Descritivo da Obra, com ênfase oos §§ 12, 13, 14 e- 15 .do an;igo ·8", referente aó 

.Plano dc. Trabalho, Pr.aje:to Bãsieo e Termo de Refeyêucia da JNSTRt'.ÇÃO NOR.'\fATIV A 

CONJlJ"'NTAJSEPLAl~/SEFAZ/CGE!MT .11·" 001!20tS, quando necessária; 

4- Adotar, na execução, .dos csen.iços, medida~ para que não prejudique o a11damento nornml 
das aulas da Unidad;'Escolar; . 

5- Conserva. a autoriciade nonnati''ª e ci==r contmle e fiscalização robre a. ~ec11;9ào, 

átravés da Superinrend,ênda de .Obras- SUQB, ~em comó de assumír oi1 tranliferir 

,responsabilidade pelo, mesmo a terceiros. no =º de paralisação ou d'e fato ,relevante qtic 

veulia ocon:cr, de modo i i:vlfuc a descontinuidade -da aç.'\o pach13da; 

6- Dâl: Üv1-c accs~ aót; . .Jri,âos fil!ciilizadores 'do Estado d e emili1' relafó1ios CJJsl>. necessário 
irobce a execu9ão ·e a ap)iê~,ã.odos reeun~ couveiúados. 

7- COusi.gi1ar no ·Ple.no Plurianual 2s' de~'PCSM em exercícios firturns; ou eu1.prbvia lei que o 

'autqrizc e li~ o· 11101}\ante :dl!I> do~õ.:~, durn.utc Q prnzQ. d~ ~-ua i:.~cti9ão , bé!n como fuzcidp 
coMtaf em seu.s: :~mcw:a-9íµvos' os créditos e empenhos para a cabertt,1ra. da 'despesa a ser 
r«tlizada µo. pró~Íln<>- o;x=iici9, 

8- Dar ciência. à Assemôlcia Legislativa ace!'cada celebração do .Convênio em atendimêiüo ®. 

artigo 116,§2" da Lei 8.66.6/93. 

9- Gerir e mant~· o equipamento público. pmveniente do cmn:ên:io. 

Hi- Analisnr os pro}etos apreseutad.os visando realizar sua apro...a~o. desde: que cumpridas as 

110l'Jlll!S téctric;rs pet~ellfe:s, 

11- Notificar o c<u1Venente dit apmvacrão dos praje.toS1, da11do~llu: ciê11cÚI da po~fülidade d.e 
ílliciar all't>bras. 

Il - Do CONVEr-..'ENTE: 

1-· Abrir conta bancâria, especifica para mo"'Ílnentar os recursos, com preferê11éia no Bl\JlCo 

do Brasil. -Comprovada a não existência & agências dessas · insrin1ições bancâriás no 

nmnicipío po<lcrá. mo•-Ímcntar -0s recursos através das ínstin1iç<les .d e crêdito q\lc mçlhor lhe> 
co1nrie.r; 

Ru9Engenhelfo Edgcr Prçdo Arzé, ZJ5, Centro Polltico Aclmtnistfctivo 
J:EP: 76049·~9 · Cliiabii ·Meta Gffi$so 

{e 1.iun. ~arças 

\Fls_o~I 
1 1 -
L--------~~~ 

• Assinada com sentia.por ALAN RE,SENDE POR.TO- SEC DE ESTADO t GS • 29i1ZL2022 .às 15:0~;07: 
Documento Nº: 6205315-478'5 - .consulta ã aulenti.cídade em 
httpsJíwww.s(gadoc.mt;9ov.brls(gaex/pub!iclapp,iautenticar?.n=6205315-4785 SJG.~ 
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Govemo do Estado de Mato Grosso 
SECRETARJA OE ESTAD.O DE EDUCAÇÃO 

Governo de> E$ta<ln~ Mato Gros'So 
SEOUC - Sécretàr(<) cje Estado de Édµc:a.çãu 

2- Aplicai os recmsos recebidos' do CONCEDENTE, ms fuialidades previ~ta8 ·Íl;t·· Clâ1'~ula: 

Primeira dó presente tcnno. obedecendo o C{oúo.gnona de desembolso estipulado uó Pja1to de 

Traballio: 

3- Aplicar óbrigatorimnenfe em caderneta. de .poupanya,. fund:o de '.lplícayâo financeÚ'a, ou 

çptj'ação de mercado ab~io l.a$cada eltl. tlt\1lb .da divida públiêa fcdetal, O;s re.:un:os 

de.cotTent.es deste Teuno, enquanto ilào ~gtcgMds na mia .final.!d:ade, d.e\<'elldo .s~ :.cs.colhi.da. a 
operaÇão que apresentar :ru...:!hor rendimento; OPSê!Vando a nece~idade de Sl\a U~yÕ,Oj 

4- Exwuíár O$ rendimenroS. das aplicações financeiras, -0.bcigatoriame.'nte destitl.'ldós iw obj'é!O 

do wnveruo, estarido,sujcitos às . .im:smalj condi~'cs de pre'Sta~ão .de êolltiis eXigida.s para ºª 
·rccm:;e1os tmnsferidos, eoÍJ.fum:ie Art~D' 29,)ncls,o ~ d 1t..IN$TRUÇÃO NÚ:~MA:OVA 
CONriJNH./ SEPLANfSEFAZrCGEfl\1T n~-OÍW2015. 

5- Res.lifuir ao CONCEDENTE em COll!IOnância com a ln$tru~ão de Seniço nº ÓOÚ2Qt7 -

SGC(}!~~TE/~EFAZ ou [egislação. vigente que vetiha sub!ffituir, valor .aiµali~o 

monetllriamente. desde· a ·· data do recel:ürueutO. a~scítlos . dos . juroS' legaís0 , na f0):'1I1a. da 
le'k:.lslaÇâó, quando houvc:r: 

- wexecüção do l.lbjeto a'."ençado~ 

- N-iio .apreseniação da presl!lÇâo deoonía . parcial ou fin;il nos ~razos estabel.:cídos; 

- utilização dos recursos, em fmalidades divei·sas do seu objefo, 

6- ~~ti~ír ,110 CONCEDENTE . i;aldo di: .KCUrS% indusiv~ · <>~ n:,iidiruento$ 4':> 11plícirçãç 
fin:mC:elta, confonne o caso, llil dl\m i:le s.ua conclusão ou C..'\'i.Ínção, quando· não apli;114os; 

7- Rcali:zar o procedimento licitatório em óbs.:rvã.ncla a 'todas as Normali da Liegislação 

vigente; 

8- Responsahilizru:,se pela ·fiscâlizaç,ào e .adinillistraç!io da execuçlfo do. óbjeto conveni.ada; 

9- Emitir laudos de mediÇão das etapas realizadas. assiruJWis pelo .engenheiro re$ponsãvel e 

pelo J>:1:cfeito, -para .liheraÇ,ão das varcelas -i.'lJbs?Il,iCllfC!j: . 

W- Apresentar junio a medição finalo:s ~cguintcs doçmncntos: 

• Alvará ~e Construçiio da obra de tt<iq_nÍo C-otn a 1..cgislação M_urucip.:!l; 

• CEI da obra junto a Receita Federa~ 

• Certtaâ'o' Negntiva de Débito referente' a GEljunfo à Receita F edetat no finah la. obra; 

• Laudo de Vistoria do Corpo de bombeiros deMT; 

Ru;i.Engenheiro E<!gar Prado Arze. 215.c Cer,tro Polltico Administrativo 
tEP; 76049-90$ • Culabá • Matn Grosso 

• Asslnaoo .com senha pór AL.AN RESENDE PORTO- SEC DE EST:ADO I GS -291.f2.'2022 às 15 .09:-07' 
Dociimenlo N°: 620531~?$~. consulta à auienticidàde em · . · · ~ · · · 
https:fN.<Ww.sigaàocJti~góvJ'Jic/s!gaexJpublic/applautenticar?n=62053 1.5-4 7.85: . SIG~ 
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1 _\, •' -·~-Gov~rno do, E'staQo ôe'Mato Grosso 
SECRET AR1A OE ESTAD.O <DÊ EDUCAÇÃO 

------ -----

Governo do Estado de Mato Grosso 
SEOUC - Secretaria de Esl:õdo -Oe Educação 

• Teanô-de Recebimento Dd'inítiyo da o\>1'!1; 

• PrQj_ero aprovado junto a Prefeítu:ra Murii;;íp.al ( uma via or~ú.ml); 

• Anotitção de Respon~bilid:ade T~nica {ART) expedida 'e TegistraiI.a ;pelo ConieihP 

Regiom,I -de Eugenliaria e A;rq~iktura (C'REA-MT) com compx:o~e de i>~c.ll,to {cóp:ía 
;nitenti:cada 'Ou. origi.'f'JX 

• ~rtitiã.o de :aaixa da AR1'JCREA•MT-

lh Alitneutar o Sistema .. de Gerenciamento ~ç C9tlxê'Júos ( SIGCON} com dadp"S_,rclativoB a 

~J!Uçâç do convecio encmni'nhando ao CONCEDENTE, devendo, jrtcfu.&ive, gerar~ enviar 

os.relatórios de prestação. de énnias do oonvênío, além do e:m1o fonnaldos ô:ocumentos para 
oonfeienda. 

12- .Responsabilizar po.1• todos os sal~ios, ·e cru:argçs fiscais sociais e trabalhistas,, $Clldo. ~qns 

e~es .nao poderão ser <.omputados. como. ÇONJJQ\P ARTJDA. 

13- Cumprir as normas estabelecidas rut L:ei:n~ 8.66t-de. 21 dejuitlio d,e 1,9-9.3, e no qqe cou\?.;r 

a I! 'STRUÇÃO NOR<"lAl:IYA.CO.NJJ;~'T AtSEPLL'!\f/S:~FA~C~:ElMI nº 001/~01~ 

14~ Fai:llitar o li'i<~e acesso da eq1ripc de Co.ntrolc Interno do CONCEDENTE', ll' qnalqui:r 
tempo ê lú~-a.r. a rodos os atos e fatos .rdadonarlos direta <>U indiretamente con1 o Pieseiite 

Tenno quando em missão de fiscaliz39ão ou auditoria; 

15- Mau;er arquivados os docm~os ori~is ~o conv~uio, em boa ordem e cm bqm e:sáldh 

çle co11servação, n.o .pró.prio local énl . qu:e ÍQr;un ÇQlit~ilizados, á dispO'Si~o dos Org~o? de 

coutr:o!e ÍUE~.no e externo do- Estado, pelo prazo de -05 (cinco) aoos eo11tados \f.I\ data d!! 
apmvação da prestaçilo de co.ntasfmal pdo CONCEDENTE .. 

l6:- FiW etn de fücil a<;es;;o placa indic,ativa da obra, C-Om dadoa fisicos- e fU!.ancefi:o~, 
ohed.ecc11dó ao padrão esta:belcddõ pelo CONCEDENTE: 

17, fomecer ao CONCEDENTE todos· os .. proj'i:tos e sua~ alterações, dtirau~ à ~uç,ão da 
o~ -caso haja. 

18- 'Elica~iuharà CONCEDENTE c~pm d'.fS'. Ji'lanilllils de m.ecll~'ã!>,, <4s, , ctap!!S, ~ ·bora ou 
S!ITT'ÍÇO de engenhariá devidamente cumpridas mensalmente, ç;onforn1e cronograma &1.co· 

fiaa;rceiro. 

19- Apresentar .dõcilii1ent'os oomplciucntarés que venham ser &olidtad<>s p ela SEDUC,. 

com:ideradosuecessário.s: para a aproi--aç-ão.d0oprojeto, 

20- Apenas inicíat as· o.bras após a pubW:a~o d.a aprovaç.ão dos p.::ojetos. 

Roa Engenheiro E.dgar Prado Arze. 215, Cer.tro Politico Adn-.nistrativo 
.CEP: 75049·009 · 0:.labá · tviato Grosso 

""-""''"""""'"" "' .w.tiID.JOll4ami2! . 

' 

Assinado ~m senhà pór ALAN RE~ENDE PORTO- SEC DE EST.,l\DO 1 GS - 29i'.12l2022 às 15_09:07. 
fi(lcumento Nº: 62053t 5-4785'c consulta à autenticidade em 
lltips:l&.~,s.~gadoc.mh,gó\,;Orisigaexlpubiiclapplautentiear?n=6205315-478S SIGA.;all 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
SECRETARIA DE ESTAD.O DE EDUCAÇÃO 

Governo do Esta~o de Mato Grosso 
SEDUC - Seoretaria de Estado de Educação 

21 - Apresentar o. iceuciameniD ambienta! ou :relafürio técníco accica d.e.ma dispeiÍ$ll.bi!Ufa.dc, 
sc:ndo cs.te obj c:to de validaÇão por parti: da concedente. 

CL..ÁuSULA TERCEIRA~ DO VALOR 

~- p val\n"AO Ptesc.nfc Com.·~1110 e de R$. 9.16,4.~8,41 (Nove .tnilliõ":s, Ô\lZCntos e se~nta e 
quátm mil,, .trinta e oíto reais e qt]í!fen!a ,e tlln: ce~ ·os), Set~do RS 9.259.~!! .. 4~ {Nove 
milhões; dqzentos e cinquen!ft t nove mil. ti:ipt;a. e .olto reais c·.quarcnta e um ccnta.v~s), po( 
parte do CONCEDENTE e RS 5.000,00 (QÍllco míl (eau), por p~rte do co~'\'Ei.vEl't"TE 
com!> contrapartida financeii'", 

2- Os <lispêndio.s do CONCEDENTE, ·d'ccotrenteg da execu~ão d.este ®nvêtllii,.êorrerão à 
couta da segui11tc dotação oryamentária: 

PROORM1A: 527 

PROi~TO~ 2792 

REGLfi.O: 0400 

FONTE: 109 
EL~'1ENTO DE DESPESA;,4.4.40.42 

CLÁUSULA QUARTA - DA C.QNTRAJ>ARTIDA 

1- O CO)l'VENENTE obrigatrui.amcute contríhuírn com a contraprutida de acord0> com o art. · 
25·da Lei Compkme.ntar nº · HJ1!100Ó. 

l~ .'\ i;Qn)nlpartida '<'< s.:r aportada pel<? Ç0 1"'VENE1"""1'E, d<:vaii s..'t" compmva,~a ao 
CONCEDENTE por meict da.dec;1'll1l~o de contra.parlid~ emitida de aq>rdo ·cO!µ ,o~ .Ane.~s 
XVI e x:.rít:<faINC/SEEL,A..'lfS~FAZlCQ~a..:rr nº 001i2ú 1;5-: ' . . .. . . 

3- A contrapartida será atçl'l(llda por meio do:;'TecuBQs füll\110.:irqli:, .i:m b= imóvful ~~yiços 

men'Sliráveis, prevíamditea>'allado!I peloEsfildo {arti_go 6S,o§4ºdaLeinº l0 .. S55'/2.Ql9). 

Rui! Engenheiro Edgar Prado Arze. 2Jtí, Centrç Potruco.A!lrolnis.tratívo 
CEP; 78049·909 • Cviá~ • Mato Gí'O$SO 

IC Mun. ·t arçasl ' '<'). l 
\Fls s.?- ! 
~" \' ..... ___ . I 

As5lnadO.(,)Qffi senha.por AlAN ~ESEN.DE PQRTQ-SEC DE.ESTADO f GS "29f12'l202;1}is .15: . .Q~'.W; 
Documento N°:,6205,315'4785-- éonsulta à autenticidade em· 
1JttpsJNiww.s~adoo.ml09.óv,t)r'}s\gaexlpuhliC/appfautenticar?n=62053 1.5-4 785 
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Govefüo do Estado de· Mato Grosso 
SECRETARIA DE .ES:TOOO<DE:'.EDUCAÇÃO. 

Governo.do E'Stado de Mato Gro"o 
SEOUC - Secretaria de Estado de. Educação 

4- Em .se tratando de entes "}1úhlicus, devliriio llµonnar a previsã.o orçamentária publicada<: 

.afuàlizada, induslve os dados da pub)icas:ão (artigo lói § l ") • 

. Parngrnfü ínÚco. Caso haja alicm~'lo do valor do convênio a co111Tapartida devoer:i ser a,íustada 

proporci01mlmeute ao acrêscimo ou decrêscimo oco1rido. 

5-0 não cutJ1pr.Í1nelltO destc. ~ilgl'.1\fo tomará a prestação de contas irre~ilar , 

6-' Q convenente deverá recolli;:r á co1~ta do T';!Sôw'O Estadual .o valor referente dt 
ooiitrapartida. -conigida mo11ctari<1111eutc, · qu!Ul!ló .não for comproyada sita a~licaçâo llQ 

il)c;~iiPo fuianceiro, ~eiçnk ao períodQ "®mpr~1d;ido entre ;t li~Ç®, <li> r~o e $Ua 

utílização quando .não 'cômprovar seu empregó na cotisecução. do objefo :do -convênio ainda 

que .não tenha feito aplicação d ou o \;alor d os rendimentos não auforídos pda -não aplicação 

dos -recursos em poupança -0n em fundo de <aplicação. tttlllnceira enquanto rufo utiliZados ·lto 

objeto do convênio;. 

CLÁUS ULA QUINTA - ])A LIB.ERAÇÁQ DOS RECURSOS 

l - O valor do convênio será liberado de co.rifunní<lade com o erono,grama de desembó!oo 
est:ahdecido no Plano <Íe Tmbalho apmvado pelo CONCEDENTE, sendo a sua 

movúm:1Jtaçâo realizada na, A&'.encia nºOS71-1 do 'Ban!:o do Brasil Cl1.nta, Con:~ilie iiº 
76:731}-1, C<lnfonne estabelece o Artigo 27 da. INC/SEPLA$/SEFAziCGE,'M'f n º 

0Ól!W15. 

A liberação da 1~ parcc111 :set<Í. reaHzada)1pós a -publicação· do convênio no Djál-i~ ÔJicial 40 
E.·tado . 

2 - Ç\i;indti a lil>eraçãa dos r~1.iroos, ocqn:er clil: dM!' ou mais p;u-celas, a lib'(I"ação de çada 

:parcela 'ficara condicíonada a api·esentação e apro"-ação da prestaçiio d e cO!llas paicial 

refel:ehle a parcela anterior, conforme Artigo 29. ~ 2~ e . artigo . 59 da 

INC!SEPLAN!SEFAZ!CGElMTuº 001 12015. 

3~ Os saldos de Ren\ill;nçntos p1:ov~nientc d e apliC<Jção no mercado financefr-0, pasl? jiouver 
serão executados no oojeto db cotfrênl.o cmn anuência do CONCEDENTE oú' restlt11íd'o 313 
CONCEDE ~TE em consouàucia con1 a Ihst'rtlção d.e Seni ço a º_ 00112017 -
sqc{)ISATEl~~AZ QU legislação vigente. que venha Sttbfltituírs valor ~tualizado 
uiouetaríamente. desde ·.~ data do recebim.::nto, 11crescidos des juro~)~gais, uii furma- ela 
l~giilÜlc;âo . 

.4. O convcnente deverii restituir ao concedente ou ao Tesouro Estadual o valor .transferido 
atualizado mouemriiinieµtc, de'sl:k a ' data ' dc;i .m:eb.imento, com base µa vafia~o 4a :Ta;m 

"Referencial do Sistema Especial de Liquiclaç~ 11 de Custódia - SELIC. acunntlailà 
llfensa!mente• atb- ~ú~tin10 - dia~· mês a~r ao da devolução dosY~~sos, acrcs.{ido ç~~ 
mout-ante de l % (wn por cent0>) 11-0 1irts de . .efotíviwão da dc:i,'.Oluç"ãO dos recursos. à Conta 
Única do, ,Tesouro Estadual nos seguintes wo~ e i:e-spdtacfo o disposto na Instrução de 
Serviço 01 /SG:CO/SATE/ SEFAZ; ·A~r.ooi:At>t~ =:.=::;;,.. 

~(EIJ0-..3073-4Q3>716. '~~~~.-
Rua Engenheiro Edgar Prado Arze. 215, Centro Polltico AllrrinistratiVlJ 
CEP:78049·909 · Culabâ ·MatoGros&o 

.: t·.lun. B. 3 rças 
r·ls. 02 
I· .. ,· _01'~·":"-::"--------

• ASsTnado .com senha pór ALAN RESENDE PORTO- S!::C DE EST,<\IJO.J GS c'29/J2l202i às 15.09:07. 
Oocumetito Nº: 6205315-478'5--consulta,à autenticidàde em · 
IJttps:/!V.<Ww:.sigadoc_mf-,gov .br/sigaexipublic/applautenbcar?n=6205315-4785 SJG~ 
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Governo do Estaqo de Mato Grosso 
SECRETARIA OE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Governo do Estado de Mato Grosso 
SEOUC - Secretaria de Estado tle Edutação 

a) Quando não for executado .o objéto pactumio; 

b) Quando não for apresentada~ no prazo qi.ígido, a prcstru;'ào de e·outas parcial ou final; 

ou, 

e), Quando os t'Ccu.rsos foFem ufilizados em finalidade. dive!'sa da estabelecida <no 

convênio. 

5 - As libera~~ das parC'e1as dq >COnYêiiio scriío inl.'>-pensas até a co1Tcçâo das imprqpricdadcs 

oCOt'rida~ nos casos a iregujf': 

a) Qunm1o uão tiver. havido compt'O\'Byâo . da. boa e regµlar •aplicaçifo da pm=la 
'l!Iltcrionn~rte r_e9ebida, n..'l forma da legislação aplie.ãv~J%. :ine!mive me(jiant~ 

pro=funentos de fiscalização local, realizados; perl:odíeamente p~fo órgão 
CONCEDENTE; 

b) Q.uando -ver:ifü:.nd'O dc:.svio •de fü1!1lidade na aplicação do:> recurs:os; a~o-s Dão. 
justificados no cufllP'rimento d!ifo eta,pas OQ. fu$eg programadas; práticadr.ateriuttórfas aos 

piinciplos- fuurlamentàis da .Adm~ayãb ~blica naS' contratações. e deruniB .atos 

p1-at!C{ldos na exec11~0 do ci>m'!tüo; 

e) Qu<md~ . dei..'(31· de atender as ~d idas , s;u;ieadoras apoutatta.s pdp- CONCJ;P~'TE ou 
pQr inte~antes do respectivo si~tema: de controle intenlQ . 

6- Quando da couclu.sãéo, dern'.uicia,. .r-escisão on extinção d.o conYenio, o saido ±inanceoir'ó 
rema_ric.sceiite para fins do qevol~ dc:yétá:' ~ -ob~ildo a propor.cioual1di\!lc ét*~ ~ 
recursos· efotivame1ite ll'misferi®'s. e a ·ct11~pSJ1id\l"Pre\"Ísfa 110 con"ênio, ind~pCl1d~entc· 

da época em.que foram apottadOi!p'efas partos, 

CLÁUSll'LA SEXTA-DA CLÁUSULA SUSPE.t~SIVA 

A h't1eração ela prime.ira parcela do t ecurso, a publícayão do edital de lrcit'!ção e o inicio da 

exeetição estará condícionada a apres.entaç.ão de t.oda documentação exigida · pela INC 
SEPLAN/SEFAZ/CGEIM'f nº 001. ~015., irtc.lru;oíveProjeto Básico ·da Ohm ou Servi90 de 
Engenharia (ART, t.í~n9à Ambiental, Liceu~ de1nstàlação, P tojeto fütrutural e insrafaçã'o 

elétrica e hldráulíca e, outros). dcv.i.ctainei.it.C R!itovados pela S~etaria .Adjunta: de 

Ilifmesuutura e P-atrimônio., dentro do pi'lltp máximo: de 90 {noyenfll) dlu a partir da 
a~s:inatuta, sob pena de tornar nulo o instrumento conveniadtJ., conforme o artíg.o 8 •. §'14 da 
Instrt19ão NonnatÍ'.11. CONJ:uNTMSEP.LAN!$EF AZ.iCGEl.Mr n"' 00 li2<Jl5. 

CLÁUSULA SÉTI!\lA.--00 l'J.lAZ.<> DA:Sl/SPE. ·srv A 

O Pl'-ojelo Bâ.sico d~ O.bra ou Serviço d.: Engen!larla (ART Licen~~ Ambi.ental, Licença <fe 
Inda.lação. 1'rojelo Es:m.ituraJ e In$tali;ção déh'Íca e hiclránlica e oufyos) devcr1lo ser 

apl'C$C11taé!OS !ÍO prazo lDUlmO de .90. . (nón~n't,s.) d.ias, l\ p:utir da ll~llliull!, poà.c;ndo ~Cf 
prorrogado \llllavez: P,or • gual per,íodo, sob l>-ena. de tornar extinto o (:.o~ivênio, 

Rua-EngenheJro Edg<!f Prado AJ'ze~ 2.15, Centr9 Pollti_co A!lminis.traUvo 
CEP:76049-S09 · Cui<i~ ·tvtetOGross-0 

.~S(ij~[)['~=~e­
~~T.H9-:in~ F.=~~ 

• Assinado.com senAGI pór AlAN RESENDE PORJO- S!;Ç DE ESJ:.AOO I GS c29f.1~02l}is 15 O~rW . 
. .Oo<mnienlo N°. 62()53t~785--tonsulta à autenticidade em 
llttps:t&.<wvics[gaàoo.mt.:gov . .brisigaex/puhrrclapplautenticar?n=6205315-47 85. SIG~ 
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Govemoqo Estado de Mato Grosso 
SECRETARIA OE.ESTADO DE EDUCA<p\O 

Governado Estado de Mato Grosso 
SEOl)C- Secrl!taria de EStado de. Educa.ção 

CLÁUSULA OITAVA. - APLICAÇÃO OOS RECURS:OS NO MERCADQ 

FINA<'íCEIRO 

1-0s saldos de. CO~'VÉNÍO, euquanfo não Cll!P11!g;.l<los .em sua fu!lllidadc. l>CliÚ> 

obrigatoriamente aplicados: 

l· Ern cadern:et~ de po:up(jl+ça de Íl11>tituíçlfo fina:ooeira co~~ada pcfo ;E$tado !IC a 

· P.rev.isão de seu uso.fQxjgual ou superior .~ 30 (trinta) dias, o\1 

II- .Em ft111d\l- de 11plica);'ão iinauceD:a de culto pli1w ou opc::i'ação de mci·ca,do a~do 

lastrcad.a. eiJ! tít,úlos <la diyidi p\iõ.fu:a,. quando a util:izaçji,? Q.o~ mesmos se. yCtifiCá:em 
Pl'3ZOS menores q,uc 30(1rürtà} dias. 

l .· On~eudimentos <le apliCl!Tão ~er:ão 1 obrigatoriium:nt:c, cxccutados ·:oo objeto do coovênio, 

e>tando sujeitos às mesmas condiçoes de prestação de contM eXigiâas para os recur.sos 

tnmsferidos. 

3 - As rece$s oti91.'C!as donendimeutos de aplicação .no mercado·.fiuanccú:o ii.1~ poderão. :ser 

compufl!das oomo contrapartida. 

CLÁUSUL~.NONA-,.-Dá,Af,TERAÇÃO 

hO convênio -somente poderàsei· alterado, com a.dcndajustiticativa,, mediante -proposta' de 
termo aditivo n1serída no Sistema. SIÕCON e- apresentada: ao 'CONC!ÍDENTE atra'\:é& & 
of!cia no· prazo. mínimo de 3,o {:g:Inía) dU\s aJ_ltes do (ênnin9 .. do periçilo. ·de .Vi~.IléÍ.1i ·~~'? 
qec~~iíijo parn ~lise pela i\feá técnica e decisão. 

~ubclãu~ufa Primeira. outras alterações aqui não disconcidas deverão respeitai' as 

dete:rn1ioaç'ões expostas ii&INCISEPLAN!SEFAZ/CGE/MT uº .Q!Jll.10:15. 

2- Par.a . cxecuyíio dó' 0\}jetçi, 11dmitir-se-Í\ .ao COI'l~'El.'-"E1'TE; . propor a. refoni1ulação do 
Cronograma .de Execução e P'tano .de Aplicação const.arites do Plano de Trabalho através dO 

-Sistema SIGCON, q.ue será previamente apr-cciada pdo fiscal .do Convênio e: .submetida .it 
aprovaçlfo da aukiridude competellte do órgão ou entidade. CoNCEDENTE, que. poderá 
!!!Jtoya.-:lá por ato de, o.ftcio, .Iliio have~qo ncceSl'idade n ~leb~çí!,oceie:Tepno Mitl.Ya; 

~';$e fo;1uver:.atraso nà__ li'llet!!:Çà<? dos recursp!;,, ~ l>róprí~ CPNCEifE!'<t~ qevera regis-trar 1~ 
Sistema S!OCQN ·. b pmrrogàt "dé- o!lcio~ ~: :i.ig~m;fa dO • éonvêllio p~lo pdioob d~ atra!ip 
\·erifkado, scmto d,e-sneccssària a elaboração de p;irec.:r .té:cuieo e juridico, e ª' as:sinatura do 
:renn.,o pdo. CONVEl...,$NTE consideri1~1do estar a p1-01:i:ogaçã:o motivada n<r Íl'.tr.àSo da 
libera~o e por'tr.>tar-s e de fômml:írio p:idronÍiado; 

4- Quando se trata:r de aditamento de novos recUT!iOS", o CONVB.?\'.EN'TE devera: 

a} ll;lClulr- a sokitay,ão no. Si~tenJa SIGCO~ .:!abo1-ando nove Pl~o de Traba!M; 
>\OlSOff\:ONCAJ;VB: ...;;.i.o...,.. ..... .,.. 

C Mur1. B.J;larças 
Fls. <OJ:,~ 

1 

\_t:·S.:.__-s:~_-:::__._ i 

Rvq,Eowmheiro Edgar Prado Arie. 215; Centn~Potroco AllministratiVQ 
CÉP; 7é04S·009 ' C1;iabá • Mato Grosso ' 

ot , /=~~; 
~~J346J1J&!l.~;.u.t .. W~~Uif1 
' . ' . . ' . . . '8 f11tgàv,l)( 

Assinâdo COl'T) senha .pOr' AtAN RESENDE PORTO- SEC DE ESl) \00 t GS - 29l12'a022 ~às 15•Q9~Q7; 
Documento: N°: 6205315'47~- consulla,à aulentiddade em 
bttps:ffWww_szjadoc.ml,gov,brJsigaex/public/appiautenticar?ri'=ü.!053 ~ 5-4 W5 



GoV~mó !lo S;t<;lQo def v1ato Gro~.o 
·sECR8AR1A;OEE:StAflG,DE.EDüCAÇÃO 

.e .•............. · .. ·· ... •. .. 

$ · 

Governo do Estado de Mato Grosso 
SEOlU:: . ~ • Sétr1:1tarja de E$ti3dode Educaç~ó 

b)~!Hriinlm à solicita~ão ao CONCEDE..1"-TE ,;rtravéS de. oJicidju.tlt:Jine!lte com .ó qpvó 
PlanQ dê Tràballih; 

9) Esta:t'. c n dia com a prestação de contas das pareei as- executadas .• 

5-:0 t~fnl_o aditiyo 4c p,ronog~§ão foi ~itorii~~o .~fo CONCED~""i"'l'E :al'.> CON~Nf1! 
qum~ptáfO: .lllrnim,o ~e 30 (trint~). d~s 'allt~. do ~.!nuipo de ~at 'V-i,g,~11 cÍl\;. s!fildo '."edatfo: :!l 
a&1'aç~ ~? ~(u ofü~tfr . 

.. ó;,,No · <!dií~itento ~-0).ll . r~;isse de .novos. {eWrsbi> . a ái'~a téci.úca do Ó~gã't:! .. .CQNCEDJ3:NTE 
~'.éfâ. ~ mànifcs~a:t qilan_fo à pei:Üµ~ 4o. ~qido, qn. .• i clá.yão a . spl ofü<;fi) ~ i:l:isttjs 

. e!lvolvidós, e (l ilitbr'jüridioo . ~tianto á tua. kgaliaadc, com vístâs a :embasar ri decísão 00 
ord·:nador de·dcspesa. 

i .. O GONCEDENT.E:, de · pos&e do p<ldiclo ik. aditamento com repasse de ,imvos recursos, 
d.eveti 'VeyÍfic,ar ·\!'. r egµliltjql!de • fisc;tl d!) CÔN)r~NE~"TE . ~ ;fIAEU.JT ~ÇÂ,O FL~A 1-l:O 
SIGGQN; 

<Z'.LÁ'USJJLA D:ÉCL,IA~· DA EXEC.UÇÁO 

t.:.Q C(lU\)~I\ÍO. deyerá' ser eXO,çlrtai;lo .j}elmel!te pelas partes, de ru.'Qfn() COlll ilS Cl;iµs4l;is 
pactuadas e a 1egislayã:b periinente, oeipecialritente, os A l1igos 31, 32 e:33 dá INSTRUÇÃO 
NOR'\fATIVA CONJ:UNTA/SEPLAN/SEFAzi.CGE' N":OOli20i5, n:;pomlendo cada .uma 
pelas -consequências de sua. inexecução pardal ou·fothl. 

2•0s1aiitlo~ de incdíçõcs. <l~ .:f:~pa:s. i;Xecu_tadl!~ .z.crã.O à'~$ÜlagQ:S pelq. tj}genheiro.tla ~i~ra êtln:i 
ho~ll;ol(!ga,Ç~o do ÇoNV~~'ENJ:Ec; encainuík&J.s jun(iu:ne* com as ,prestà9ê!es .dc c()l}tas 
parciais e totaL 

3·A íi~lizaÇ<'iO .. ,m lecó'.' ser? réáliza'di!. pel<1 OONCEDENJ.E a Ci\da .!Mapa. 4o o"bjetCi 
• Cóµ-."é'~ia'dó, quiiul:lo · se!'â: "i-i,1itid-O i> 4,rti<i'o désiiítpi'ia ·P~ . a>ifuú.t,;iç~ <;fe j)~g:lJiiíe!í~o~ dits 
~1\Pl!~ sÚ.b~eq~e»te. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . ... 

~Deverá apresentar a licença.ambli:titalou sua dispensa; .antes do írui:io das•-0bras •. 

1-0 p~.ICJ:mo de ConvÇ1i.i<Y ·ter.à Yi;~ucia,.até fill0$120Z4,-a ~ntat d<i d~ta de as,<iinattJl"a. 

• , . . . . . . . . . . . . • · . . , . . . . . . . . .. . .. . . · · . . . ... . llPJLliQtf 
2 e -'\pttlli"Oga~ãtr.da Vigêneia l;.l~~se.,;i "De C}fíc!o" qµ:n1'ilj:> .l'P'1ver a,ú;aso •lia.Jlb.er~S~d dQ m~Q.lliES~ 
r~úiro, . !ímifa!lOO a·protroga_ção ao exáto. pen&fo do atraso verif'J:.ado. ; :' · ~n4 

3'. No~ caiios de prorrog~ç;ã& da i'igéndii. do cQ11.,,:êrtió pór âec~ssidad6 doCONVÉNENTE, ó . 
mesmo <l8·erá fochlii li S-ilicit~ã-0 no. Si~a SIGCON e Jorniali:iár ó pedído .ru(:diinte .• ·.· . . ' 

ofi~io; ~01n ~$ ~~!l ~ ,~o_ex~cV~~ µo ~~iP4ç, pro~'lliA!l~, .uo pi~ te :3'0 (~~tá), f1ín~ ~~~~­
llfú,es dq ter,mmo de v1geµcra dC!sre· U\$~1ento; pod·e;i#9 p C}rg~o .o~ . Ent;d11de 

Rv;iJ;h9e11~eíl'C1 EdçerPrado Arze;2J5; CertrJ;i Po\WcóAi:lrniniSt'rauvti 
ÇÉP'.78049•®9 •• C1;íabâ ·• MatóGrosso· 

Mlna'do.éóm sénna porALAN RESENDE PORTO-SEG DE ESTADO! GS- 29!1m!ll22 às 11)':()9;'07; 
r>ocumentoN'": .. 620S~t5f.4765: .c éonsuJfaâautentidcfüde~irri. · · · · · · · · · · · 

•• nttps:1/..;;ww.s(gacioo:rrítQo\l.Ms~eklpuhrielappfaufenhcar?n=62053 t5-47.85 



G()v~rnc> qp _.E?fáde>•_de .Mato· Gresso 
·sECRHARlAO.EEs.tADO ,DEEDUCA~O 

Governo.do Es.tado• de Mato Grosso 
S~DÜC·- Si!éf~tátia . de, ESl:ado de. Édµta~q 

\C Mun . B. 
ifiS . ......o.-J:.::...<-'---

L_~- _L:: ""-:-

CQNCED.ENTE, após l!lwi~ da ài-eat~ui~ t'e$pêêti.v'â. e do s:eto:fjwidicrt, celehrat o'TeriiiQ 
de Pioifo;ga9lto S.iaiplífic~do,de Vlgê:içia/ que Seiá <\siínado apenas pçfo .CONCEPEN'ffi; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGlTh'l>A~DAS.:\'EllAÇÕ"ES 

1.:.É \-~#do aa:cdNÇEJlENTf:: 

a)- RC<ll~t cqn'.\>€1uos- cmn yessoas físi!'<ls o\l ~tidade p.ti.vada~ çom fins_ l ucrativos, · çomp• 
taq1b#ll coµi .mwíioípiôs que !Jâ•Y ate!ltÍa.n1 a todai< às .exigências. do .t\lt.igo .17 -O:a I~Ç. 

SEPLAN/SEF.AZiC:OEt«""•OOlí:Z()lô , 

b}-~alkru: . co:ilyêilio& .ct>n1.·entiqad.çs pi;:l.';'1.d~ se;tii. fill$.•• luer.ativo~ e~qµete;~ çoll\o (ifrigente 
.a:geiite . poiífü:os oo :p()aei Púhllco .· nli ·dó · M:fiiistêrió. · Público~ i>ei.!r comó dirigfutes. <la 
Adnúnis.tração Pública . de qualq,uer eSfera Govertwnental ou· respectiVo côiyuge •piiÁ-.!11te · efü 
"llliha reta.colati::ra}ou por afüúdade até O 2~ f!f.alL 

.?- ~01J:t11~i4ai.fi:i> l'úbliea~ oj.J ~#Vacli1$: citJo ol>~o .s;ocial llào se' 1~wi(n!C ~~ ~r)}Ç;ti:i,i&ticll~ 

.dó .Pro~a,ou que_.11ão.disp()nhs. .de ~ll!iisqes têcnicaspa:ril ;:xecutar·oc011 ... ~q; 

3o::coill ~iú!l~;s •pnv<idas 's.el"l-i fi'ti:tlíicyatíirO;s .quc'. t~ilµm1, .~. suaif ~ia·9õeú.11.tt~riôi'e~.·.ciu)t o 
fütàdo., i:icqrrido em péll:) !lténoll ~íiua:oos segt@tí:s conàütaS: . 

·a)oniiSsão no dever de ?!éstarconta~ 

··b). desctimpritnento injtiSfükadtido"ohjefo de convênios;. 

c)desvio-~e finiiiidade na 11plica~;lo àos recU1'.$0li ti:a11sf~:idos; 

d)oco:rfeiicia -<le~saoEiffeio;9u, 

<1)-' Solicita!"recwsos ·· ca3ô esteja #li iµo1a QU; í,;~4iuipl~ia. cj).µ'i l! Admihisl;:;tÇão Púl!'Jii.ia 
Estadual ot1 itregi.ilar em qualquer das·eXigênciá!i desêmas· n.<i ING SEPL&''USEFAZ/CGE•N" 
00li2-0J5, 

4"13.~~~~ó pe• dcstl~t a tífulo ilc aa1n'jUi#f~~o; pe gcr~µcia o#it.inl.i1-:i.t 

s~l>;ig-a1nent.o_ tlé ~ttfiea~q., !X'11,>"'.);iltcma, :a:~i.Sthici~ tecníe~ ot1 ... q1.1alqµer esp~.i~ d~ 
tc:i)J~meraçãó •.adic.ioi;\(11 a.· se1widot·"<[Ue p.ect~ça Ms q1l!ldfos de brg(ío• ó.U de eritidadcs da 
A®1iml11:aÇão · ·· · · · · 

·6'-Púbhc11 .Ef!tadti.al Feder{ll ónfüm\icipii!,, q.úê ellteja • totad() oµ e1ti e.~<;íc.(Q·• erii . fl!J!tl.qrn:ir dQs 
entes partícipes; 

Rva•E'nJienne:;roEdgar Prado Ai":zé, 215, Cer>ti"o Polttlco:Mrninis&atlvo 
t EP17Só4ê·OOtl ,(:IJlõbá ·Mate Gro$so . 

~i~âdo,qom ~enoo :pOr f.LJ;IN ~ç:~NQ~ PQRT_q~ SECD.E ESl)\OQI GS -29f.12l;2G2;1 .às 1 fi;Q.~.'.07; 
:00CJ;JJ"00!)10 t\r:J320Q315'-4 re~ -, CôtlSUlta aautenbqdade em 
l'ittf)s:/twwwcs"it)ad6c_mf.,góvJii-1si9aêX!pubtidapP!auteniiear?n=u2os315-41.85 



G(:)vefüq dp Est<;:igo(Je'Mato $1'05$0 
SEGRETARIA .ôEESTADODEEOUCA~O··· 

Goyerno:cí~~~a(jcnleMa.to {iips$o 
s~ou.~ ~ s~cretãria d~ E~do de. Educá.@: 

7•Aditanle!lto dQ i:Qnvê.nio' para àlt~'ç~Q do· o;>jeto pactua®; 

8 ... Ai:fitru1u:iú.(l <lo J!o11vêlÚP p'âra alteração do objeto pactuado; 

9~UtUiZB.Jão do~ recilrsos <::in íiualidad~ diVersa dá e~<tabel~ida n<:sté• mstrn1ni:Ilto-, .caiudi que 
Cni ~afat<:( de urgê1)Cià_; 

ll.,Reali,ziis~ de · d~e*1s . oom t;L'<às b:v;~Fii\s, 1:rn1ltas,. jutC\s, .cm co~ã<?: mcm.et;~fia, 
iuclµsive referente.a pagámeutos':Ou recolhimentu forá dos pnuoS:; 

.n~Tcit)sferência <le recuriQs para dúbC$, âssoCJ.ações de.Sen,id01-ey ot1. qpa~úer entidades' 

eo~ênei'eS.; 

14.::R.ealização<de.<lespe:sas con}publfoidade; 

1 ... Qt;i1J:!ó de con'\·êuio,. o.brigatoriai)lé11i'ec sctá <}&liinado pdos part~d~Çcinl' a$~atllt~ <ice 02 
(d~s) tçSt~ntpJihaj d~\.id~ci).tl: ·qiialificlld;is; O·'tet11•ô'd;.: c:pµvêniô ~ sçt!S IÍditJ.V(ls, dev,ctjiô 

·· ~-er püblíMtln!f 1fo Diàrío .OfiCiâl do Esta!!o, piõvidenei&:doi pe1o :CONCEDENTE no prnzô de' 
20 t\.'lnfef diíis a contar .. da data de sua a~:itura; . nos .termos &o Artigo :ii INSTRUÇÕES 
NÓRMATIVA CÕN'Jtri't'TÀISEPLAN!SEF'WtóE:tM:r a• 6ótt2tH5: . . . . .. . .. . - . . .- . . - - ... - - . - - . - - .. -

2-0 -Ç()~~DE~'TE .alllp:ep.tar.ã .º Pottal d,a. :T11ltuptefênçi}\ q~e serv4-ã <:OitlP'. fent~ia 
i!ldisp~ãvet p~ . dàr· µt1&licíd,.i!le ~ ,soei~ ,apó:s ·a eelC,bi:ayão~ l!ltera~. )íber:_í~à'<:> ,dqll 
i·ectwiios :icó14pallli.<u11ento, flscali-..ação.dlt eiieeuçãt> ê prem~o de êonta.s: de~té iilittruméíito.. 

ÇLÁlJSJJDA JlÉÇJl\'JA: QU:i\RTA ,,, DOACP~fPANH.U-IE~"TP, DA.FlSCALlZAÇÃO 
E .l).;\LRES}>QN$.i\.BILIDtID.E l).i{;~XE:(;{;ÇÃô 

1-A :nmç;ão zc:n:ncial e .fiscálizad-01:a ·seiá exei,.,-ida ~los õrgãos ou entidades 

CONCEDE},'TÊS, dentro do pn1zo ·regulamentar êie execução e pre~tação âe; confas ® 

eqli~#iio, fican4<Y aSs:egttrado aos sc:qs ,agl:htc's •. qt~ificados: . o· poder dísc{íc~1>#:1<> ·~. 
rc:ô1içi;tl!r âiõe~· e de Aca,!t.tr .ou. não :as jvstifi~a,tt•m com. rela.~o a .. ev;:nt11ais di;ifünWC:il 
ll1!vi#s .i1a . .e~i:cuÇjiô, .. ~'1::m tn:e)1f~iod;ts:MQ.c:l1 ; di;>,s ó;tg;fos. d~ éo111iple · interno e ~(erip 'tlQ 
'Esfadà iie ?\d:alo Gi"O!iso-. Esfo clátis1tla dá~rii obfiglltoriamerite seguir as .normas estabdeeida~ 

nos Artigos 42. a 57 da INSTRUÇÃO. NORMATIYA 
. CONJtTh.'TA!SEPLA!S!SEFAZ!.CGEíMT i1~ OD li2(H5 ,.íio que .coime.i', 

Ruq En,S~nnelro E:<iQaf PtQdoArze, 215, Cer-O'o P:ollticoA!lmirli$.&at1v!J 
CÉP: 7eó4à~®9 ' C\.iia~ 'Mato Grósso 

~iná.dQ ®m'sentIB.por AlAN ~E,l;>EfiJ.OERQRTO -SEC :DE .E~T,1\00 t GS e 291-1mlm ~âs 15'-0~t-07'; 
:OóciJ.ll:ffinlo r.r~:J~205~ t~ Wó-, corisulta à autenucidàde em: . . . .. . 

·· l'Jttj,s:t&\wwsRJadoo.rii~,9ovJidsi~.aeXlpuhíida~autenticar?11=ú2Ó531.5-4785 SIGA.;. 
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Governo.do Sstâqo.Qe.Mato Grosso 
SECRETARIAÔEE'STADODE EDUCA<?ÃO• 

.A ..... 
V 

Governo.do Estado de Mato .Grosso 
SEDúC -s~cretiirra d~ ~Stádodetduça~o. 

2 - A siip~-i~o, o -a.~1np:ruham~nfo, o eimfrofo e. a. avaliaçifo das. açP~ de .fi.S"calizl!çõ.e$ do 
presdlte terli!o de cçn;,ênio seúí .·afraves. dó Sc;tilior, JOÃQ PAULO. MARCOM~~ 
Xfatiicula! 301727 e a senhora, K.0-IYLA. SOUZA B:&~ícto; ~'fatt•ícula n• 309782 ou 
q~iem vier a stihstifuí"los (a~) ' ou for !uvest1do · no c<irgo ·supracitado, dentro dó •prazo 
.reguiamentar ·de e.'!:ecuçà.o e p1-estação <!e. contas desse Ínstrum.euto. 

1 .. jf.Q.rgijnç11 <:ntiçÍad.:e êõ:N-'Vml.'ENJ'E que r«:ebcrreein:!!Qs; .na.·fí;>nna c~'.ta~keida 11Çste 
:renn"1,; ncal'á·irujeitó a Wl'ésenfor lio CONCEDENTE à'prestaçãri de Çôufaii parcial :t fiiti.ihfos 
t~ui;SôS. ri:ccbid.os:. da'.rcipCctiva · con!Tapai:tida·edaapliea~finallC~a,:sa;for •oeaso{ 

:2i. A prestação .de contas· será amliiada .e avaliada e obedecenf aos dí;;positivos estabelecidos 

nos rutigos 62, 6'.f e 64 daINSTRUÇA-0 NORMATÍVACONJúNTÁi SÉPLk.~TSEFA:z/ 
C::GE!Uf,,u• úÇihdt5: 

3 .. . A presJ:aÇij:o de cantas R~cial é am:1!!lli>P!!ft.inC!lte .a ·cacla l\llla ~ Pl!l'.celas d,~ r;c.u.i:sos. 
lil:\era®s e ise'rá .. ac6mpanhadÍ!da:s doi:urnetit:i9ões' : coiuprobarorias das dêsvCMs :'e dei.traís 
ãiu;xos '~t.1bc.ledd~$ oo, Artigo ó-O -da L.'fO'SEPL..!>u.~~EFAZ/CGE!'MT U:ª -001/2015, .. e 

éni<aminh;ida. =·CQNCEDENT.Epiltll: w1i§>e •fiSic:r .~ ·f®fü:eira. · 

4.Q CON.CEDEN~ libemlí: ~- p;u'Cela subaequ~ apó"! apmv;Iç~o d<i. p:µ'Cela ~wt.~jor'CStar 
apr~vacia < 

. . . , . 

1-:.'\ ;RRdação de conta.s fiµal ê 11. ttetllºllitraç~i> consolidada di) .e~eeuçiío fí,Sica . 
conv'ênlo, p1.1ta se ;iÍerlrs.e o ql:ij.eto p~UU!M foi .efetlvarnent.e·oumprtdo pelo('. 
e .<s& aroriiµanf1mla ·dos doc!lillenfos. ii-Oiri!?i'Obatócios ' aas dei;pesas . côllfom1.e ~tà~lêee - p 
Artigo 65 da INSTRUÇÃO NOR."\1ATIVA CONJUNTAISEPLAN/SEFAZJCGEi:M:T ri~ 
001/2015,. 

2~ Qµaµdp os recursos fore~ liberadqs eni Q2 {duas}.parcelas ou ma:is .• ~ oonsídei·ando qtir o~ 
Q6~entos _.co111proba.tqrioa. das. despesa:i; jitforiiw enc:amit!hadmr 1111i1: ~pec.!i.>'liS presraçõ~ 
dC-:04;on:t~ .p~i~s-, a pJ."e$.íi~&'o 4e . co!l~ ':litilll será <:QtJJpo'sta °Qo(J tela:t4ti<>i> !io.1l;splid~d9s 4 e 

tõd~ ó ~od9 e' Jkm-aiS d0Çt11n#llo$; .•c-oi,übnue Mi'~o 95., ir>ciso II da I:NSTilUÇÃO 
NORMÁTIVA·CüNilJNTA/SEPbANiSEFAZfC'GEiMT.nºOOl/2015. 

3~ Aiim d~ se. tct a·«malke frnanc.éira dó .wnVêiiio de acordo •mm a lc~tsláf.ió i1gente, fá:fà. 
1i;ccssârio qúe êONCEDIDn'E e . . ~~'TE wnip1'am ru; ~g~.1l;c-fu~ .pa.C'ii.;i\dlJ$" #?~ 
A1:ti@s 66a 76q11:I:'NSTiUJÇÂO f1Ô .. ~fl)<~A ÓóN'rtTh#fJS~Pl,A~i$EF~Ç~BfW:n;, 
O(Hí2QH>. 

Ru<1E.ngeí1tJelr() ~dgerPrado Arté, 215. Céw9 Pólltlco Allrnilll>-tratlvp 
CEP: 7êó4S'909 • Wabit .; Màto Grosso . 

-- --· ·----~-- -

AsSinaâo éon1 senha por .ALAN RESENDE PORT o -SEGDE EST.<\00 ! GS .- 291121202.2 às 15:.09:07. 
OocumeritONº:J>2o5315'4785 - éõil5wta âautenticídade e1ri· . . . . . . . . 
1Jttpsi!WWW..si\;Jadoo.n1\;_góv~-brisig_aexlpuhliC/app!auteiiiiter?i:t~d53'1.5-4Zas: 



GÇveO"io'l:fo .. Estado•.de·.Mato Gro~o 
SECRETAR1A OE ESTADOci:iE EDUc:AÇÃO 

Governo do Estado. de Má to Grosso 
SEQUc· . ;.. . s~cr~'tárf3d~E$t~dodef;d1JC?.~11 

1~0 COl\'YEI\;'El\'TE . que deSC\Jtnprii: 'liS dàu$1ilas 'deste cmlVêhÍo e ' as e~'Fecíficações ·.® 
PJanó.de T:ryibaIOO .àpri>Y(l~o . ser.ire~oJ!.Sa~lJi#idó pelq,ifr~larigade'p1'(ltii;.ádà, s\ljei~d9,se 

. àit}gfa\1,ta~ãode. 'f:ol\ladad.e . Conf~J~5cPe<:i;íl;~.·fori,n;ipreviS'tana .kgi~l$.ç~0:p.e~re:. 

2'. eoill a conclusão da To1llac1n ~e 'co11tag-Espççial, o CQ~CEDEll;j'E encami!lhat'.á.cópm d() 
pí:G~ii$0,.à C.Pntroladoria Gú;ifd'oJ~~tado (q;JE-MT); l?~m~âo e einis$ã;od~~;p;ii1~~t< 

~; Q Ti:ib,mi,ilde Contas,,,d9: Esta.d() (TCE~.MT) deyerá rçccbev da C()N.QEPEi'i"TE cópia- (\o 

relatório d~. T:omt>.da de :C911í8s i:eajizada qi,li\l;!dn da sua itã~(~prqvl\9®' paii) p1'óC\'idêr1\ii11~ de süa te~llSahÜidade, .. ·• . ' . . . . .. . . . .. .. . . . . . . . . . . 

4.·• A Tomada de'. Comas. Es.peciaLtmn!Jém p~dem ser iu»ta~i:i\da pata -apul-ar fátO prafü:adô 
~!<) ad11miistrM:i?r ~ntc:rioi\ meifon1te ~licitasã~ dQ .CQ~~N.El'ITE, · ~~º ~os 
documento.& necessru·ios à. apuração <lo fato~ e comprovação de que tomou as medidas 
judi<::iafa iiecessàrias ao ressru·liiniertt<>.d:o da..'10 epenaliza~ão do adminisir-ador fhltosb., · ficatidó 
âpfuâ ;is~ ~ve1Üo~ no. âmbifo dO E:itaifu de Mâfo Gróssô, 

s~ Aii>s instaM.rad'a a To~d.a de .couras Especial ·o CONCEDÊN:tE deverii dar baixl!'c ·qa, 
in;tdimplén~ía .;no .• •SK;cON;• •. ~ey~tu.fo • o· .a~lnistra]lor-. atuai• dar .prOllSegtrim.eiµ(>'~' ··~ecu~o 
t~grtl~r do' ohj~fo, .rio ~~'$(} de c0ritlliilidadedô .Ómvenio. . . . . . . . 

(}~$c:r;i. ' dispéli!iâda ·~· tom~àdeí::o~1ta~ .e>.'P!<l'la1, .• 91llilldo: 

'1 ~ o :v~ol'. d~ dêbito ·;itµ11~0 lno~et~3Jnç,t1te for iieferiP:r ,a RS )-0,9q~;Qô'~c-Ílifl~~ liM 
réais); 

b- o praitl trnnscoirid,-0•.enfre a dirta prdvável de oêorri!ricia dó daíío e a.pnmeita ootífi'taçã9 
das IeSp!)tisâ~·eíi: ~la áutoridade' adinmistµ.tilta có1llpetente ie jit superi0r a 1<i (q'ei:)an:o:i>. 

ç44u~:utAJ>ÉÇJ.\1A OITAY~. '-'· DA ~sq.~ÁO:Ent:.Sl:'NÇlA 

1- Cl9n~ítui motivo para .rescl~&() d~e convêni-0. Ji.J4epe:t}c:!J:~ite <i.O ~t~e;n.io de: ~'UIJ 
:fonnalização: o . in:adíillp!eniénto ék .qt)aisquer das dáurulàs ~:actiiadas, p:.iitiÇutmue!lte, 
qúaudô · c\1.ll$tiiliid,as 'i>itUa9oes apt'e~:e.ntll'laa nos ArtJgcR S4, S'S 1:-· 86 dà . TI-;'STRUÇ'iÃQ 
&OP..MATfVb comu~ft'.4.JSEPJ;,!a:f/SEFAZ!ÇG~ (\•-0014ot;, , ' 

2- ·A fonnaíização da rcticlsãó dC..·erá ser executada (lireíaiu~1!e no · SistCJ:mr . SlOCON, no 

mócl'tHo ·re>pectivo, qµe. gerru'á o T=o de Rescisão e impedn'á. que o . C0N\ÍE.~TE se 

toµic inad\mplenl~no ~mal.da •?g.ênf ia do c0rtvêilio- . . . 

3~ Qu}indo. se. tr,:).tll!'de R.esc~'i() UÍlilatei·~tÇ)s. procedtnJ,el)I~s l)dministrativos s~rãti r~dos 
em·cóiifomi'Made com às detéi:lniua9õ;;:S. di'spostasna· subcláus11l11 a1ID:ri9r. 

4- Co!l.Sfitüi inotiyo pàra d~u'.IJ1<.ia, jimda; ?;ór.súpC?veµiiúte inexis"t~cia 'de .intçi:e.sSe píl4lfoo, 
nos.ten11Ôs' oo artigo '20, inci!id Àv, da INC.().01)1(}15 e.im consoti.âncía com•a.iialui'eZà dos 

. c;oJJf••ê'.n,igs·a.d.mn*fr:ativos: 

C Mun. Br,G~ãs\ 
Fls R 5 LJ ' 
f ~ _\ ,,_.~".'--.-,J 

R1,1ç-Eh9~ntieiro ~dg~r Prado J>.r~é;215. Centíó .Politico.Mrninist'rativp 
CEP: 7604$<999' CVlé;l t>á ·Mato Grosso· 

li 
... 

. · .... ··.·.· , ..•. 
· As'siriádo rom sentia pór ALAN ·13E.$Et\)DE PQRTO e SEGDE ESl)\00 I <SS <29i'Jm1022 ~às 1Q''Q~;Q7; 
.:OOOumeiim .. 111•:J~20531:>;-47!3~- cón'Swtaâ-auten!iCídàde·ern. 

• 1rttps:tlWWW.si9acloo~inliQM.OOs~eX/public!appli:iufenticiir?ti2filG5315-4Zl35 



Go\t~mo :áo E?taqo .(jl;i Mato Grosso · 
SECRETAR1At>EEstAD.O .• DE):i:DUMÇ:ÃO 

.. .. A. • ·. • ·.~.·•· • ·. •· V 
G.oyerno.do ~~ta(fo: de.Mato Gro5$o .. 

SEOUC - Setrlllilf~ de Estado de Educ:ai;ão. 

5, · Q\.l<lndo hôuver i'.esÇi$ão ·oµ denúncia de>-crá a: • CON"'VENENTE detoJvef . o;)s• smdcís 
tiuancêiios r6iiàne~en'têà, .iúcfosive ~os • pi:t>\·euié1ites •· dás receÃtâ~ obtidas dai iap,l.iÇaÇlles 
fmancettas realizadas ao Estado no prazo impm1TOgávd de Jó (trÍnta) dias do · evento; sob 
pena •daÍtnedíab.instaura~ .Ae •toma&.decontas•especial dcnespomi\v.el, pmvldcnekd~ pda 

·autoridade competente do Órgão ou entidade tifufar dos recursos; . ·.. .· 

l~As redàmaÇôeS, notifleações: e.,gctÍ.ções ~of:i~e .CI p~ente eonvêµlo ; 'l;Çr:ão f#itl!~]l()l'"i;'!!C1.·lh> e 
r\:tiietidos aos ~ídei~~Q.g ci:>listaine& de preíiinbnlo dest\: furiilo. 

2. ·Oi éaios' ohlissos e !IS dúvidas ·~e-se origiuarem duriuite' â~ecuÇílo do preilelite C<iiivênío 
•seta o dirituidàs pelas partes. medianteThmm Aditivo se cnece&&írio; 

3~ . Ap1lta.-se subsldíàíiamcnte ·ao preseilte . formo de • co1r/énio as <l.isposiç9es conti(!as m. 
INST~t)ÇÃQJ'<()R..~T!VÁ -CONJIJNTi\r swtANi sEFAZl CO.Ç/ M,T.µ• Qül1~Ql$., w 
Capítulo das DisposiÇ'ões .Finais, 

1~fica eleita ç .Foro :de .<;ui.W:i!t'Kff, ·i;;ar<! 41rlmír ·dúv'jdas ou litigio.s d(:cçri;'ê!lle'.> rui 
·mtei'preta~tto, àplic*'º ou eKecttffu dêste -Ci>iix'êriio. 

2.c E, ,p<:>r estarem de pleno. acordo füm:.un o presente 1nsb:tm1ei1to em 02: (diias} '\<~a.s . de igual 
íeor e forma, perante as Cít(dmis)1est~u.mli(!.'ifltbail'IYqtJal1fiçanas. · · · 

. ALk"'i RESE.~DE :PORTO ., 

·Secrcti\i-i.ó{le •~ratfq.4e·;Ettµc~!í?l~IT 

AElll.SON :ooNéAtVES:DE '. ~""f<lnii>jjl<)i!álrii<~ 
. . . • AQll;CAÍ\S.IJE~J.Wllll<lt 

11.iAÇE(l(Y.30-?~17104;' . <• ~~lWl~s-~ 

ADILSON GONCA,LVES DE MACEDQ 
Pl:efeitir.MllhicipaL . ªe' ~i!ita.~,.(farÇ.as/MT 

--~------~--~---~-· """· RGNº-----'-'-~· $S,~I-· _ .. _. 

~-----------------~RGNº------~SSP/_• -. _ 

R\i<1En9enhl;iro t;dgar Prado Arze; Zl5; CeNrç F'óüti'ce.AJ1il)fnts.t'ratl\'Í:! 
tEP17S04ê•$09 ' Cuiatíá :.Matô.Gro5so . 

As'Si.oâdo: C()m seno~ por ALAN RESENDEPQRTO.- SEC 'DE E,STAQOf GS- 2,9f12/2G22 às 1fi.09~()7: 
Dôeumento.r-,1• : ;02053t~7s'5-. ooílswfaãau1e.n!icídooe ,errf · · - . ..· · · · · · ·· · · 

• hitps1tV.ViW~sfgaaoo_ri~l\góv'1':>1isl~aeX/pufüidappiàutenbcar?n=620S3'1 .5-47•85 

e Mun. B. Garçãs\ 
Fls._Q ~ ( -

1 'A \\r<......_ • ss . __';.; ·-- f 
L. ---··---·-_,.... - ·---



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Em análise minuciosa à documentação disponível no SAPL e digitalizada, 

existente no Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, certifico que não consta Lei 

Ordinária que "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no orçamento 

vigente para os fins que menciona e dá outras providências- Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer, no montante de R$ 3.086.346, 13 (três milhões e oitenta 

e seis mil e trezentos e quarenta e seis reais e treze centavos)" . Dessa forma, inexiste 

óbice para aprovação do Projeto de Lei nº 089, de 31 de outubro de 2025, de autoria 

do Poder Executivo Municipal. 

Barra do Garças-MT, 07 de novembro de 2025. 

Assinado de forma digital por RAMYZE 

RAMYZE UCHOA j UCHOADASILVA:003841S534-0 
ON: c=BR. o=ICP-Brasit. ou=Secretaria da 

D A ~~~~:~;~~~~0c~~~~~83~0s=~~ 
SILVA 00384155340 

ou=videoconferencia, cn=RAMVZEUCHOA 
: DASILVA.-<>0384155340 

Dado~ 2025. 1 1 .07 09:16:30 -03'00' 

Ramyze Uchôa da Silva 
Portaria 061/2023 

Arquivista 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mtleg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Parecer nº: 110/2025. 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

fciJ:liõ)~ Garças1 
IFts._q'22 
~ . 'I,.,. __ 

" - . ·----· -----·-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 089/2025 DE 31 DE OUTUBRO 
DE 2025 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
QUE "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
NO VALOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

1. RELATÓRIO 

1. Trata-se de análise técnica e jurídica do Projeto de Lei Ordinária (PLO) nº 089/2025, 
de 31 de outubro de 2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "DISPÕE 
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

2. O objetivo da proposição é autorizar a abertura de Crédito Especial no Orçamento 
Anual vigente no valor total de R$ 7.747.506,35 (sete milhões, setecentos e quarenta 
e sete mil, quinhentos e seis reais e trinta e cinco centavos), destinado a suplementar 
dotações orçamentárias específicas. 

3. O Projeto de Lei indica que o crédito será coberto por superávit decorrente de 
Previsão de Excesso de Arrecadação sobre o orçamento vigente, conforme previsto 
no art. 43, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964, e detalhado no Anexo I da 
proposição. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA 

4. A proposição em análise versa sobre matéria orçamentária, especificamente sobre a 
abertura de crédito adicional (Crédito Especial), que se enquadra na competência 
legislativa do Município. 

5. No tocante à iniciativa, a matéria é reservada privativamente ao Chefe do Poder 

Executivo, conforme disposto na Lei Orgânica do Município (LOM) de Barra do 
Garças: 

Art. 76 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que disponham 
sobre: 
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I - Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual e créditos adicionais. 

6. O Projeto de Lei nº 089/2025, sendo de autoria do Poder Executivo Municipal e 
tratando de créditos adicionais, atende plenamente ao requisito constitucional e legal 
da iniciativa privativa, afastando, portanto, o vício de iniciativa. 

2.2. DA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE ORÇAMENTÁRIA 

7. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) estabelece no art. 167, inciso V, a vedação 
de abertura de créditos adicionais (suplementares ou especiais) sem a devida 

autorização legal e sem a expressa indicação da fonte de recurso, dispondo que: 

Art. 167. São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

8. A Lei Orgânica Municipal de Barra do Garças (LOM) reproduz esta vedação em seu 
art. 152, inciso V: 

Art. 152 - São vedados: 

V - A abertura de credito suplementar ou especial sem previa autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondente. 

9. O Projeto de Lei cumpre a exigência constitucional e legal ao buscar a autorização 
legislativa e, em seu art. 2º, indicar a fonte de cobertura do crédito: 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto por Previsão de Excesso de 

Arrecadação sobre o orçamento vigente, conforme preceitua o Art. 43, inciso II da lei federal 

4.32011964. Oriundo de excesso de arrecadação, conforme demonstrado no cálculo de 

tendência de excesso de arrecadação. 

10. A fonte de recurso apresentada (excesso de arrecadação) é prevista como recurso para 
abertura de créditos adicionais pelo art. 43, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964: 

Art. 43 -A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 

disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1 º - Consideram-se recursos para o fim dêste artigo, desde que não comprometidos: 
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II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

11. A documentação anexa (Anexo 1) apresenta o "CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO" que fundamenta a estimativa de R$ 7.747.506,35, 
conferindo sustentação técnica à fonte de custeio apresentada. A indicação precisa da 

fonte de recursos orçamentários válida a legalidade da proposta sob o aspecto 

financeiro e orçamentário. 

2.3. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

12. O Projeto de Lei observa a técnica legislativa adequada para a matéria, apresentando 
ementa concisa e conteúdo normativo organizado em artigos e anexo, em 
conformidade com o art. 1º (autorização), art. 2º (fonte de recursos) e art. 3° 

(vigência). 

13. A ementa e o texto normativo estão claros e objetivos. A estrutura legal do Projeto 
está coerente com os princípios de clareza e precisão para atos normativos. 

3. INFORMAÇÕES PENDENTES 

14. Embora · a proposição indique expressamente a fonte de cobertura (excesso de 
arrecadação) conforme a Lei Federal nº 4.320/1964, é necessária a verificação do 
cumprimento das formalidades adicionais exigidas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF): 

• Apresentação da Estimativa do Impacto Orçamentário-Fiscal (EIO), nos termos 
do art. 16, 1, da LRF, uma vez que se trata da criação de uma nova dotação 
orçamentária (gasto público). 

• Declaração do ordenador de despesas de que a criação da despesa (crédito especial) 
é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), e tem adequação com a Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme o art. 16, 
I e II, da LRF. 

15. Solicito diligência para que o Poder Executivo Municipal anexe a documentação 
comprobatória do cumprimento do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

4. RECOMENDAÇÕES 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 68tl 
barradogarcas.mt.Icg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.lcg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 

PL 089/2025 Página 3 de 4 



l\\l{I{\ IHlC.\I{( \S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

16. Recomenda-se que o art. 3º do projeto, referente à cláusula de vigência, seja revisado 
para adequação à técnica legislativa, conforme a sugestão abaixo, substituindo "na 

data de sua publicação" por "na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário". 

5. SUGGESTÃO DE REDAÇÃO 

17. Sugere-se a seguinte redação para o artigo de vigência e revogação: 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

6. CONCLUSÃO 

18. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal, 

observados os apontamentos feitos acima, este Advogado OPINA pela viabilidade 
técnica e jurídica do projeto, condicionada à apresentação da documentação 
comprobatória do cumprimento do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
cabendo aos vereadores análise de mérito. 

19. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois caberá 

tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou 

não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais 

e regimentais. 

20. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando os 

nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá 

seus efeitos, até eventual controle a posteriori. 

É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 7 de novembro de 2025. 

4',~y~ 
~OS PENA 

Procurador Jurídico 
Portaria 49/2012 - OAB/MT: 14.385-B 

Procurador G -ral 
Portaria 015/2025 -OAB/MT: 23.509 
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COMISSÃO DE CONSTITUJÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 089 / 2025 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. · 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, elllf- _l 'Ü de /bue:~nko de 2025. 

APR OVADO 

EM SESSÃO 10 t (1 1:2.0<,,,~ 

::e~ 
Cilma Balbino de Sot ·r 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/19913 

Ver.JAIME 

ve~ae.GCr~~fl"vEs 
Vogal 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, FORMULADO PELOS 
VEREADORES SR. RONAIR DE JESUS NUNES - PRESIDENTE, EL TON MELO 
MARQUES E ARMANDO ALVES BRITO - MEMBROS. 

Projeto de Lei n.0 089/2025 
Mensagem n.0 089/2025 A.PROVADO 

EM SESSÃO j O t l 1 t!-Q?'!; 

PARECER 
e e:~~ 

Cilma Balbino de Sou. e 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

PROJETO DE LEI Nº 089 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

1 - INTRODUÇÃO 

Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre 
abertura de crédito adicional Especial no valor que menciona e dá outras 
providências.". 

O Poder Executivo Municipal solicita a abertura de Credito Adicional Especial no valor de 
R$ 3.086.346, 13 (Três Milhões Oitenta e Seis Mil, Trezentos e Quarenta e Seis 
Reais e Treze Centavos) nos elementos de despesas a serem criados na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer no Orçamento da Prefeitura Municipal Barra do 
Garças (MT), visando adequar o Orçamento de 2025 bem como alterar e atualizar o PPA 
e a LDO 2025, por meio da criação de novas rubricas orçamentárias, afim de alocação de 
recurso na fonte de recurso em novo elemento de despesa da LOA 2025, sendo analisado 
por esta Comissão os critérios da legislação em vigor sobre a matéria. 
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2 - ANALISE DO PROJETO DE LEI 

2.1 - Abertura dos Créditos Adicional Especial 

Pelos estudos realizados pela Comissão, vale ressaltar que a Lei nº 4.320/64, traz o 
seguinte entendimento sobre a abertura de créditos adicionais especiais: 

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em: 
1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica; (grifo nosso) 

Os elementos de despesas a serem abertos no Orçamento vigente, estão de acordo com 
a Portaria 163, atualizada pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 02 de 30/11/2017. 
Foram solicitados abertura de créditos adicionais no valor de R$ 3.086.346,13 (Três 
Milhões Oitenta e Seis Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Treze 
Centavos)no seguinte projeto/atividade: 

ANALISE DO PROJETO DE LEI N. 089/2025 
Fonte LEI AfJTORJZAT:IVA 

de 
Recursos Art. 41 ° lncisc»I~ da Lei 4. 

1295 1.550.0000.000 Abertura de Crédito Especial 

TOTAL 

Outrossim vale lembrar que a quantia de R$ 3.086.346,13 (Três Milhões Oitenta e Seis 
Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Treze Centavos) será coberto conforme 
art. 2º do referido PL nº 089/2025, onde serão utilizados recursos após o Cálculo de 
Tendência de Excesso conforme Transferência da SEDUC, através do Processo nº 
SEDUC-PR0-2022/15978, 6° Termo Aditivo de valor ao CONVÊNIO Nº 1091/2022, 
conforme cópia em anexo. 
Este valor previsto de superavit dará amparo fonte de recurso abaixo, ou seja: este valor 
a ser suplementado é a diferença positiva projetada até o fim do exercício de 2025, 
conforme está sendo a tendência mensal de arrecadação. 

Fonte 
de 

,,.Recurso 

Descrição 
da 

Fonte de Rec~rso 

1701.000.000. Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres do Estado 

TOTAL 
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Vale lembrar que no Art. 3° ficando autorizado a efetuar a atualização dos anexos de 
metas e ações do PPA para os exercícios de 2022 a 2025 das leis nº 4.779/2023 e 
alterado pela Lei nº 4.916/2024 e da Lei nº 4.915/2024 (LDO 2025) e da Lei nº 
4.920/2024 (LOA 2025). 

4 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Orçamento amparada pelo art. 357 do Regimento Interno 
analisou o Projeto de Lei nº 089/2025 quanto ao aspecto técnico contábil , para sua 
regular tramitação. 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, da Câmara Municipal de Barra do 
Garças, em análise à matéria em tela, verificou-se que quanto à iniciativa tal propositura 
preenche os requisitos legais, visto que está ancorado ao Art. 1 O, inciso 1 da Lei Orgânica 
Municipal, tendo em vista que compete ao Município legislar sobre assuntos locais que 
disponham sobre matéria orçamentária. 

Ademais, essa comissão verificou que, ante o exposto, no que nos compete analisar, 
opinamos pela emissão do Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo 
Municipal nº 089/2025. Este é o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano Plenário. 

Plenário Vereador Manoel 

Relator 

VEREADOR ARMA DO ALVES BRITO 
Vog 1 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE 

PARECER 

Projeto de Lei nº 089 / 2025 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE, analisando o 
PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entend~r 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em~ de rb i,e ~ ~ode 2025. · 
t ; 

Ver. Dr. PAUL 

~ /} 
ri-' rí' () . . 
, CES~ DE AGUIAR 

APR OVADO 

~SE~SÃO\~~ 
· Ctlma Ba . 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

.---=s 
ORIZAN LUIZ ESTEVES 

Vogal 
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VOTAÇÃO 

1

. C Mun. B. Garças' 
F!s._oYi/ 
Ass~ 1 

PROJETO DE LEI N º 089/2025 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

VEREADORES PARTIDO SIM 

ADILSON TAVARES LOPES PODEMOS "/ 
ALLANKLEY LOPES DE SOUZA - 2º Secretário PODEMOS -" ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO- Presidente PODEMOS y ..:Y\..t. " 

ARMANDO ALVES BRITO PMB -/.,_ 

BIANCA SOUSA DE FREITAS ALMEIDA MDB 
'><' 

ELTON MELO MARQUES-1º Secretário PODEMOS '/._ 

FLORIZAN LUIZ ESTEVES PRD V.. 
GABRIEL PEREIRA LOPES MDB x 
GERALMINO ALVES R. NETO PMB X 
HIAGO TELES ALVES PL P( 

JAIME RODRIGUES NETO - Vice- Presidente UB { 

MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS MDB ~ 

PAULO CESAR RAVE DE AGUIAR UB X: 
RONAIR DE JESUS NUNES UB X 
VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD )<__ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
Dia -10 / f/{ t ~ 
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' l i'\ 

lio~ ~ 
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